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LEI N° 694, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o 
exercício financeiro de 2021, para a reformulação 
do Plano Plurianual do período 2018 a 2021 e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado do Piauí, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas pela 
legislação em vigor, sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2" , 
do Art. 165, da Constituição Federal, as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exerclclo financeiro de 
2021 e para a reformulação do Plano Plurianual do periodo 2018 a 2021 -
PPA do Munlcfplo de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

Art. 20 Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o 
exercfclo financeiro de 2021 e a reformulaçãodo Plano Plurianual - PPA do 
perfodo de 2018 a 2021, serão elaborados em consonância com as 
diretrizes fixadas nesta Lei, na Constituição Federal, na Constituição do 
Estado do Piauí, na Lei Orgânica do Munlcfplo, nc• Lei Federal n° 4.320, de 
17.03.1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Integram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei 
Complementar no 101, de 04.05.2000, Capitulo II, Seção II, Art. 4º . 

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei 
não encerram o assunto, podendo ser, quando da elaboração dos Projetos 
de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercfcio financeiro de 2021 e a 
reformulaçãodo Plano Plurianual - PPA do período 2018 a 2021, 
ajustados, Inseridos ou excluídos programas, projetos, atividades e metas 
programadas dos períodos por eles abrangidos, para atender novas 
exigências e demandas advindas e compatibilizar os orçamentos fiscais 

dos respectivos exercícios, com a finalidade de adequá-los a novas 
circunstancias. 

Art. 4º As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei 
compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; 

II - A estrutura e a organização do orçamento municipal; 

III - As diretrizes para reformulação do Plano Plurianual do período 

de 2018 a 2021; 

IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento 
municipal e suas alterações; 

V - Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social; 

VI - As disposições relativas às polltlcas de pessoal; 

VII - As disposições finais. 

1 - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 
MUNICIPAL 

Art. 50 As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 
2021 Silo as especificadas no Anexo de Metas e Ações que Integra esta 
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, e visam : 

I - A melhoria do atendimento das demandas da populaçl!io em 
todos os campos da administração pública, especialmente na Saúde, 
Educação, Assistência Social, Transporte, Infraestrutura Urbana e 
Produção, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor qualidade 
de vida da população urbana e rural, oferecendo instrumentos necessários 
para o pleno exerclclo da cidadania. 

II - O Incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 
aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

III - O aumento da capacidade financeira de investimento; 

IV - A modernização da ação governamental; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas 
sociais, será conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor 
índice de desenvolvimento humano. 

li - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º A Proposta Orçamentária será integrada por todos os 
quadros e anexos previstos na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964 e na Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000 e suas alterações 
recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 70 A composição do Orçamento anual terá por base as 
estruturas organizacionais vigentes do Executivo e do legislativo, 
agrupadas por áreas afins, se necessário, e a distribuição dos dispêndios 
previstos obedecerá à classificação quanto à natureza da despesa e 
funcional-programática, como estabelecido nas normas mencionadas no 
artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1 o Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua 
natureza, especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa 
em seu menor nível, com suas respectivas dotações, conforme a seguir 
discriminado, e de acordo com sua competência para gerir valores : 

l - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras; 
6 - Amortização da divida; 
7 - Reserva de contingência. 

§ 2° A Proposta Orçamentária para o exercício de 2021 será 
apresentada utilizando as classificações orçamentárias dispostas na 
Portaria Intermlnisterial n° 163, de 04 de maio de 2001, e suas 
alterações, condensadas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 30 - o programa de trabalho do governo será detalhado por 
função, subfunc;ão, projeto ou atividade e operação especial, agrupados 

por áreas afins em cada unidade orçamentária, na forma estabelecida no 
Anexo da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do 
Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 4º - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua 
estrutura organizacional para composição do orçamento anual. 

Art. 8º Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação 

orçamentária devem ter o seguinte entendimento : 

I - Função, o maior nlvel de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público, referidas no art. 2º, da Lei n° 
4 .320, de 17 de março de 1964 e dispostas na Portaria n° 42, de 14 de 
abril de 1999, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas alterações; 

II Programa, o Instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores a serem estabelecidos no plano plurianual; 

Ili - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação governamental; 

IV - Projeto, um Instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; 

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 20 cada atividade, projeto e operação especial identificará a 

função e a subfunção às quais se vinculam. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

279Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 08 de Julho de 2020 • Edição IVCVIII

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BOM JESUS 

C Pl N"06.SS4.3SMJ001-Sl 

Art. 9° As propostas de modificações no projeto de Lei 
orçamentária, bem como nos projetos de créditos adicionais, serão 
apresentadas na forma estabelecida para o orçamento, e detalhadas até o 
nível de elemento de despesa . 

Art. 10 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes 
Executivo e Legislativo, com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária 
poderão ser atualizadas quando o índice de Inflação do mesmo período o 
justificar. 

Art. 12 O Município obedecerá as seguintes vinculações, na fixação e 
execução da despesa: 

I - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas 
para gastos com Pessoal e Encargos Sociais, sendo 6% (seis por cento) 
para o Poder Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o 
Poder Executivo; 

II - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de 
Impostos municipais e transferências constitucionais efetivamente· 
realizadas no exercício de 2021, nas ações de saúde; 

III - No mlnlmo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
derivadas de impostos municipais e transferências constitucionais 
efetlvamente realizadas no exercício financeiro de 2021, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

IV - No mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES serão destinados ao 
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação• 
básica em efetivo exercício na rede municipal; 

V - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá 
ultrapassar o limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita, 
tributária e das transferências previstas no Artigo 29-A da Constituição 
Federal, parágrafo 52 do artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

VI - O montante da reserva de contingência estabelecida no art. 50, 
alínea III, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, corresponderá a 
no máximo 2,00% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, cuja forma de utilização está estabelecida no 
Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

UI - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13 O Plano Plurianual poderá ser reformulado para a Inclusão, 
exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas 
decorrentes de novos programas de governo, e necessários ao, 
desenvolvimento municipal, por Intermédio da lei orçamentária anual ou 
de seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o valor do 
respectivo programa. 

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentária e do 
fluxo financeiro de cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada 
à informação prévia pelos respectivos gestores do grau de alcance das: 
novas metas fixadas, e não poderão ser Incluídas no Projeto ações com 
objetivos lnalcançávels, para não descaracterizar o planejamento, e por 
representar situação estranha à realidade dos fatos. 

Art. 14 A classificação dos gastos públicos no Plano Plurianual 
seguirá o disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do MOG, 
publicada no DOU de 15 de abril de 1999, a fim de que o setor público 
possa traduzir sua atuação em programas definidos segundo os objetivos: 
de cada unidade orçamentária da Prefeitura e, para efeito de classificação 
dos gastos pleiteados, as funções e as subfunções representarão os níveis: 
máximos de agregação do gasto. 

Art. 15 As ações do Poder Executivo que Integrarem o Plano 
Plurianual, resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão 
ser organizados levando em conta o equilíbrio entre custo, qualidade e 
prazo, e objetivando melhorar o desempenho gerencial da administração 

pública, tendo como elemento básico a definição de responsabilidade pelos 
custos e pelos resultados. 

Art. 16 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, 
do desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas 
especificados, oferecendo elementos para que as ações do controle 
interno e externo possam relacionar a execução física e financeira dos 
programas aos resultados da atuação da Prefeitura, dando maior 
transparência à aplicação dos recursos públicos e aos resultados obtidos. 

Art. 17 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em 
bens e serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em 
Programas Finalísticos. 

Art. 18 As ações Integrantes do Plano Plurianual que resultarem em 
despesas de natureza administrativa e outras que se destinarem a 
alcançar os objetivos dos Programas Flnalísticos, e os de gesti!ío de 
políticas públicas, mas não podendo, no momento, ser apropriadas aos 
programas como, por exemplo, a manutenção e conservação de bens, a 
manutenção de serviços de utilidade pública, a manutenção de serviços de 
administração geral, a admlnistraçl!o de recursos humanos, serl!o 
agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 19 Poderão Integrar, ainda, o Plano Plurianual as ações que 
resultarem em despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem 
para o alcance de seus objetivos, as denominadas Operações Especiais, 
não obrigatórias na composição do plano, como as despesas relativas à 
divida, as transferências, os ressarclmentos, as Indenizações e outras 
afins que representam agregações neutras. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 20 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 
2021, serão considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos 
exercícios financeiros anteriores, podendo haver ajustes resultantes das 
alterações da política fiscal e monetária oficial e das modificações da, 
legislação tributária, dentre outros aspectos, observando o equilíbrio entre 
receitas e despesas, como recomendado na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Art. 4°, Inciso I, alínea a. Para assegurar o equilíbrio da 
programação orçamentária, o Poder Executivo poderá : 

1 - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de 
Lei do PPA; 

II - Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercício 
financeiro, de acordo com os índices oficiais dos governos Estadual e 
Federal; 

III - I ncluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA os gastos e 
os objetivos a serem seguidos pelo Governo Municipal no exercício de 
2021 as propostas do Plano Plurianual - PPA, do período de 2018 a 2021, 
como previsto no artigo 165 da Constituição Federal, regulamentado pelo 
Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998, estabelecendo as medidas. 

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de 
atos de suas competências ou atribuições relacionados à organlzaçi!ío e ao 
funcionamento da administração municipal, mantida a estrutura 
programática expressa por categoria de programação,não alterando os 
valores aprovados na Lei Orçamentária de 2021 e não Implicando 
aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgi!íos públicos. 

Art. 21 Na elaboraçao dos Projetos de Lei Orçamentária - LOA para 
2021 e reformulaçãodo Plano Plurianual - PPA do período de 2018 a 2021, 
os valores do Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
serão destacados dos valores das demais funções administrativas em 
unidade orçamentária própria . 

Art. 22 O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despesa, instrumento 
componente da Lei Orçamentária Anual - LOA, se constitui instrumento 
auxiliar do controle da execução orçamentária, não caracterizando 
alteração do orçamento os ajustes entre elementos de despesa da mesma 
origem de uma mesma unidade orçamentária, nem a crlaçl!o de outros: 
elementos de despesa necessários à execução orçamentária no decorrer 
do exercício, obedecendo as diretrizes da Portaria Intermlnlsterlal n° 163 
de 04/05/2001 e suas alterações 

Art. 23 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da 
Constituição Federal, redaçao dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 
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13/09/2000, será incluída no orçamento, nos elementos de despesa 
31909100 - Sentenças judiciais e 33909100 - Sentenças Judiciais, verba 
necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios judiciáriosapresentados até 1 ° de 
julho de 2021. 

Art. 24 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação 
financeira para atingir as metas de resultado primário ou nominal 
previstas no Anexo de Metas fiscais, como prenunciado na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Art . 4°, inciso 1, allnea b, que será proporcional 
aos ajustes no cronograma de desembolso. 

Art. 25 Se a realização da receita não comportar o cumprimento das. 
metas de resultado primário ou nominal previstas, sobrevindo a hipótese 
do disposto no artigo 24, o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante de recursos indisponíveis para empenho e 
movimentação financeira após análise dos gestores de recursos dos 
órgãos municipais, fixando-se por decreto o montante de lndlsponlbllldade 
que caberá a cada órg.!io, preservando as dotações referentes ao 
pagamento das obrigações constitucionais de pessoal, encargos sociais e 
previdenciários. 

Art. 26 Cumprindo o estabelecido no artigo 9º da Lei de­
Responsabilidade Fiscal, ocorrendo Insuficiência de recursos durante a, 
execução orçamentária, ficam estabelecidos os seguintes critérios para a, 
ordem de limitação de empenho : 

I - Obras ainda não Iniciadas; 

II - Contratação de Pessoal; 

III - Equipamentos e materiais permanentes; 

IV - Serviços e material de consumo para o aumento da ação do 
governo municipal; 

V - Gastos com cultura; 

VI - Gastos com esportes; 

Vll - Serviços e materiais de consumo para a manutenção da ação 
do governo municipal. 

Art. 27 Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação 
financeira a que se refere o artigo 24, total ou parclalmente, a 
recomposlç:!io das dotações cujos empenhos tenham sido limitados será 
feita de forma proporcional ao comportamento da recuperação das 
receitas. 

Art. 28 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara 
Municipal, para fins de elaboração da sua proposta parcial de orçamento, 
até o dia 30 de junho, as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente. 

Art. 29 A Câmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das 
receitas orçamentárias para o exerclcio subsequente, encaminhará ao 
Poder Executivo, até o dia 31 de julho, a proposta do seu orçamento para 
fins de incorporaçao ao orçamento geral do Município. 

Art. 30 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter 
os elementos de despesa 3.2.00 .00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 
4 .6 .00.00.00 - Amortlzaç:!io da Dívida, e seus desdobramentos 
apropriados, no valor do débito previdenciário gerado pela Câmara 
Munlclpal, de responsabllldade do Poder Legislativo, apurado nas 
negociações de dívida com o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a 
descontar da parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da 
prestação acordada com o INSS vencendo no mês do repasse, em 
cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
no Parecer resultante do Processo TCE- 08926/10. 

Art. 31 A execução da Lei orçamentária para 2021 deverá ser 
realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso, 
da sociedade a todas as Informações relativas à sua execução, como, 
previsto na Constituição Federal e regulamentado na Lei Complementar n° 
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), capítulo IX, Seção I , 
artigos 48, 48-A e 49. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, nos termos da Lei 
Federal 9 . 755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa n° 28, de 05 de­
maio de 1999, do Tribunal de Contas da União, ao menos: 

I - Pelo Poder Executivo: 

a) Até o dia 31 de janeiro de 2021, a Lei orçamentária para o 

exercício financeiro; 

b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes 

mensais de 2021 ; 

c) Até o dia 30 de abril de 2021, o balanço geral do Município. 

II - Pela Câmara Municipal: 

a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes 

mensais de 2021 ; 

Art . 32 Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo 

selecionará do elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a 

serem Incluídas como despesas de Investimentos, classificando-as como 

projetos, sempre considerando a capacidade financeira do Munlcipio. 

Art. 33 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a 

serem contemplados na Proposta Orçamentária para o exerclcio de 2021 

se constituem, também, das diretrizes e metas constantes do Plano 

Plurianual do período de 2018 a 2021. 

Art. 34 As operações de crédito a longo prazo terão finalidade 

específica de Investimento. 

Art. 35 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja 
previsto na Lei Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para 

esse fim, mesmo constando o projeto ou atividade no plano plurianual de 

investimentos. 

Art . 36 Os investimentos já Iniciados terl'lo prioridade sobre os 

novos, e os gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de· 

anulaçl'lo de dotações dos projetos Já em andamento. 

Art. 37 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas 

alterações despesas à conta de "Investimentos em Regime de Execução 

Especial", ressalvados os casos de calamidade pública, previstos na 

legislação vigente. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOSIAL 

Art. 38 A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma Integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
assistência social e previdência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas nesta lei, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

Parágrafo único - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte 
de custeio total. 

Art. 39 Os serviços básicos de saúde e de assistência social serl'lo 
prestados a quem deles necessitar, Independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos : 

I - Proteção à família, à maternidade, à Infância, à adolescência e à 
velhice; 

II - Amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - Promoção da integraçl'lo ao mercado de trabalho; 

IV - Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 
promoção de sua Integração à vida comunitária; 

Art. 40 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPSobedecerá o 
disposto na Portaria MPS 21, de 16.01.2013, alterando a Portaria MPS/GM 
n° 204, de 10 de Julho de 2008, que d isciplina os parâmetros e as 
diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos 
do Município, em cumprimento da Lei 9.717 de 27 de novembro de 1998, 
da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei 

10.887, de 18.06.2004. 

Art. 41 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS abrange, 
exclusivamente, o servidor público titular de cargo efetivo, o Inativo e 
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seus dependentes e lhes garante reposição de renda para seu sustento, 
em casos de doença, acidente, gravidez, prisão, morte e velhice, 
assegurando, por lei, pelo menos os beneficias de aposentadoria e pensão 
por morte previstos no artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 42 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS tem caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial, garantindo a equivalência entre as 
receitas auferidas e as obrigações do fundo em cada exercício financeiro e 
a equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e 
das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente a longo prazo. 
Constituem recursos previdenciários do RPPS : 

I - As contribuições do Município, dos segurados ativos, dos 
segurados Inativos e dos pensionistas; 

II - As receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais; 

III - Os valores recebidos a titulo de compensação financeira, em 
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal; 

IV - Os valores aportados pelo Município; 

V - As demais dotações previstas no orçamento municipal; 

VI - Outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária. 

Art. 43 O Fundo Previdenciário Municipal será administrado por 
unidade gestora única, integrante da estrutura de administração da 
Prefeitura e tendo por finalidade a sua administração, gerenciamento e 
operacionalização do regime próprio, Incluindo a arrecadação e gestão de· 
recursos e a concessão, o pagamento e a manutenção dos beneflcios de· 
aposentadoria e pensão dos segurados. 

Art. 44 O gestor do Fundo Previdenciário Municipal garantirá a 
participação dos segurados nas reuniões e instâncias de decisão em que 
os seus interesses sejam objetos de discussão e deliberação, cabendo-lhes 
acompanhar e fiscalizar sua administração. Procederá o recenseamento 
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 
respectivo regime e disponibilizará ao público Informações atualizadas: 

sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios 
e parâmetros adotados para garantir o seu equillbrio financeiro e atuarial. 

Art. 45 A unidade gestora do Fundo Previdenciário Municipal deverá 
garantir pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do 
fundo. O acesso do segurado às informações relativas à gestão do RPPS 
dar-se-á por atendimento a requerimento e pela dlsponlbillzação, inclusive 
por melo eletrônico, dos relatórios contábeis, financeiros, previdenciários 
e dos demais dados pertinentes. 

Art. 46 O gestor do Fundo Previdenciário Municipal encaminhará os 
seus balancetes, balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 
2021 ao órgão de contabllidade do Município até 30 dias após o mês de 
competência, tempo hábil para fins de Incorporação aos resultados da 
Prefeitura, a quem compete proceder à consolidação, em conformidade 
com a Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 110, parágrafo 
único. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE PESSOAL 

Art. 47 A política de pessoal do Governo será exercida em 
obediência à Constituição Federal e à Lei Complementar n° 101, ficando 
os Poderes Executivo e Legislativo autorizados para adequação, 
regularização e equilíbrio do quadro funcional, a adotar as seguintes 
medidas: 

I - Demissão de servidores mantidos Irregularmente nos seus: 
quadros; 

II - A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a, 

criação e alteração de estrutura de carreira, respeitada a legislação 
vigente; 

II - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de 
servidores, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência, 
social, respeitada a legislação vigente; 

III - Terceirização de mão-de-obra para os serviços de vigilância, de 
conservação, de limpeza, bem como de serviços especializados ligados à 
atividade-melo do Poder Executivo. 

IV - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal 
e para ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário, 
respeitada a legislação vigente; 

V - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras 
vantagens, nos termos da legislação pertinente, principalmente o § 1 ° do 
Art. 169 da Constituição Federal, que recomenda a existência prévia de 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

Art. 48 o pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, 
terá prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara 
Municipal e devolvidos para sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 
13, incisos I, II e III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado do Plaul: 

I - No dia 10 (primeiro) de agosto de 2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - No dia 1° (primeiro) de Janeiro de 2021, a Lei do Orçamento 

Anual e a Lei do Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Uma vez Que ninguém pode se escusar de cumprir 
a lel alegando que não a conhece, a não devolução dos projetos de lei de 
que trata este artigo nos prazos regulamentares será considerada como 
aquiescência do Poder Legislativo aos referidos projetos, ficando o Poder 
Executivo autorizado a efetuar a sanção, promulgação e publicação, como 
requisito indispensável à sua validade e à obrigatoriedade da observâncla1 
dos seus preceitos, como estabelecido no § 7° do Art. 66 da Constituição 

Federal. 

Art. 50Os programas financiados com recursos do orçamento 

repassados pelo Município, provenientes de convênios, acordos, ajustes e 

contratos, deverão ter prestação de contas em separado para controle de 
custos e avaliação de resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial 
e financeira comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em 

atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 40, 
Inciso I, alínea e. 

Art. 51 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão 

repassadas em parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela 
Emenda Constitucional n° 25. 

Parágrafo unico. A Câmara Municipal encaminhará os seus 
balancetes, balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 2021 ao, 

órgão de contabilidade do Município até 30 dias após o mês de 
competência, tempo hábil para fins de incorporação ao Balanço Geral do 
Município, a quem compete proceder à consolidação dos resultados, 

conforme determinado na Lei Federal n° 4.320/64, art. 110, parágrafo 
único, e nos termos do art. 2° e do art. 74, parágrafo 20, da Resolução, 
TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções subsequentes. 

Art. 52 Para pôr em prática o Incentivo ao desenvolvimento do, 
Município e dar melhor atendimento à populac;ao, o Poder Executivo 
Municipal poderá efetuar despesas com órg3os de outros níveis de· 

governo, e com entidades privadas, em ações que o Município nao tenha 
competência Institucional e condições materiais para executá-las, mas que 

são indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade, as 

quais serão concretizadas mediante instrumentos legais específicos, 
ficando autorizadas as formalizações através de convênios, quando 

necessários. 

Art. 53 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 

Federal, a: 

I - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor; 
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II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da 
legislação vigente; 

III - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a 
denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o 
disposto no artigo 12, inciso VI desta Lei. 

IV - Efetuar remanejamento de recursos orçamentários, no âmbito 
de seus respectivos órgãos, elementos de despesa e projetos e atiVldades, 
a fim de manter em equilíbrio a execução da despesa pública no decorrer 
do exercício financeiro de 2021; 

V - Assinar convênios com os Govemos Federal e Estadual para a 
execução de projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou 
previstos em créditos especiais abertos ou em tramitação na Câmara 
Municipal. 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas 
dos incisos IV e V deste artigo. 

Art. 54 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo 
Municipal poderá fazer parcerias ou contratações com associações 
comunitárias para a execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 55 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades 
legalmente constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que 
apresentem seus planos de aplicação aprovados pelos respectivos 
Conselhos. 

Parágrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na 
forma de subvenção ou auxilio e, ainda como condições e exigências para 
receber os recursos, atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, art. 4º, Inciso I, alíneas "eff e "r, as entidades beneficiadas 
sujeitar-se-ão à ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao 
acompanhamento das ações dessas entidades para que apresentem o 
melhor resultado possível dentro de cada área . 

Art. 56 O Governo Municipal prestará assistência social Individual ou 
coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de 
risco, abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste 
artigo, será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a 
família que não possui condições de obter todos os recursos necessários 
para satisfazer as necessidades básicas mínimas de subsistência. 

Art. 57 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem 

caráter de complementaridade, e de provisões suplementares e 
provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de· 
calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com: 

I - Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

II - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em 
trânsito pelo Município; 

III - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em 
geral; 

IV - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do 
Município não possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em 

risco de ser privada daqueles serviços; 

VI - Emissão de documentos pessoais; 

VII - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas 
abaixo da linha de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a 
fazer gastos em regime de excepcionalidade com compra de 

medicamentos, compra de passagens, pagamento de alimentação e 
pagamento de hospedagem; 

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a 
pessoas físicas carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apolo 

financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não 

classificáveis explicita ou Implicitamente nas despesas acima. 

IX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei, 
sejam compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela 
esteja a necessitar. 

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara 
Municipal a relação dos beneficiados pelo respectivo artigo. 

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2020. 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
ll,00 

1.2<1 31 

, 

144.9.?l. S 
144 9 :'i 

ll,00 
0.00 
0.00 
0,00 
U,00 
0.00 

.8Gl0 ,95 

IW.'Hl,2 1 
1.20 . ,49 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.-!<i . l 2JI, ,, 

RS 1.00 

17 

6 .. 331 74,TI 
1 9.692.67 
1. 9.692.67 
1. • 9.flJ2.r.1 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o. 
0,00 

11.00 
1 609A ,26 

U,00 
l .609.-40S, 6 

11.ltl 
0.00 

674.79 ,62 
lt.,O .3. !5 

o.ou 
U.2+1.67 

0,00 
0,00 
o.uo 
0.00 

6. 31. 7◄.77 

2017 

14S.001 
14 " 001. !1 

11,IMI 
1 720.668,20 

1 72116(, -~º 
170.SU , S 

90.1 1. 7 
'59,979. 

0,00 
0,00 
o.ou 
O. 
0,00 
0.00 
QOO 

1. r,H,70,09 
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~ULTADO PREVTD ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LET DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRTAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2021 

2'119 

RIO (VIII) " rrY - VII) 

~ lJIPS ARROCÀD.\005 J!M EXllKdéios ANTlilIOlfS 2fll? 2018 
VALOR 000 

ERVA nRÇAMmff'ÃlL\ DO Rm 2019 :11111• 

000 

VAlok 5!111.UOO,OO 595 IW,UO 

;&J'OllliS ~ PARA o PLANO lUVIDBNaARIO 00 RPPS 2019 2011 

Pl~no dt AlllllltitllÇJKI • Coutribui lia rlllroDlll S11Plc n,oo 0,00 

PlaDo de Anutiução • Apene P«iódko de Vakffl 0,00 0,00 

Outro& ApMes pua o RPPS 0,00 0,00 
Rcttnos.,.,. Cobfflln dt ~fieit Fintll«1f0 0,00 0,00 

BPSs BDIIBTOS DO 'RPP! 2019 2011 

Caiu e Eq vale11lef. Jc: Caiu 25.600.11114.69 2l.113'1.421,90 

luvt'$1111l1lfllN r ,\pllc!IÇl'a 0,00 0.00 

Owo BeUJ r DireitCM 0,00 000 

PLANO ,\N'1!l1KJ 

~ PllMDEN<lÁIL\.1 • IPPS llllf 20l 

RECEJT ~ CORRENTES IX) 000 0,00 

R«cb de Co111til)Uj,õet doi StgUndor 0,00 0,00 

Ctvll o.oo 0,00 

bVo u.w 0.00 

111~1"1 0.00 0,00 

PC11$ . 0.00 0,00 

Milil• 0,00 0,00 

AllVu u,w U,00 

fnllllw 0,00 0.00 

Penalo111.111 000 0,00 

R«.eÍU dt Conin1nn~ htmnlllS 0,00 0,00 

ivil 0,00 0,00 

Alivc- 0.00 0.00 

lunli\ 'O 0.00 0,00 

r ionl • 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 

Atim n.m n,no 
lnati\'O 0,00 0,00 

PCIIIÍOOiSla o,oo 0,00 
0,00 0,00 

RI.Wl» l"MJ~ n,no 0,00 

Re«iw~ 0,00 0,00 

Receitu de Va!mu Mobílimol 0,00 0,00 

OafJU Receitas Pattimonbis 0,00 0,00 

k«etta ele ScrY!ÇOJ' 
11,,., 11,111 

Our:rts RfCUl.a CorrcmtA 0,00 0,00 

e~ Prevwncliria do llOPS pm o RPl'S 0,00 0,00 

Demais Recdta.s C01Te111e& 0,00 0,00 

Rl:CIJTAS D!! CArITt,,1.(Xl U,IXI o.ou 

P-.tgç 2 or 3 

21117 
4.466.904 ,68 

211J1 
00 

lt)j'J 

0,00 

l017 1 
n.m 
0,00 
0,00 
0,00 

1017 1 
l ll.221.4?11,Sl 

0.00 
000 

2017 
0,00 
0,00 
o.ao 
U.00 
0.00 
0.00 
0,00 
u.uu 
11.00 
0,00 
D,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,l'Wl 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
n.ixr 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRTAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2021 

AJ.u:u;ao ck Bcno, DlrealOOi e Aúvos 
AnlDfti~ de En,p,úl,mos 
Olllrl&S Recatas de Ülpllal 

TOT AI. DAS Ri!CEJT AS PREVIOENCIARIAs IU'PS 

bl!Sl'IISAS l'lUMl)llNClÁJU,\5- Rl'l'5 
ADMINtSTRAÇAO(Xll) 

Dc,pcsas Cam:utca 
~dcCaphal 

PR.EVIOs-JC"lA(Xlll) 
lkodkiool - Cavil 

Aposcatadonas 
l'cus 

troo BcmcllclOI< l'<cVldcttC&mOI 

Beucffc.loo • MilÍU< 
RJ,Cornw 
Pcl1'6'ol 
Ou Bc11c1ici°' l'roY\dcainmo 

Ouu. Oc$pC.f,U Prcvidc:ocikiú 
Cmq,cnaaçllo Previdencl.6dA do RPPS par:a o RGPS 
Ocmau De5pcsu Prc\'idcncljriu 

- crx 

TOTAL Di\S Dl?Sl'l:.S,\S l'ltEVID!!SCIJ\RIAS Rrrs oov, IX 

Al"lMnlSt>li ;U(lS PARA O K.ANU l'INAN OUURICl'S 
R""""'°".,... Cobertura de lnsa!icl!nciu Finaacci 
k """'"""" 1-unu ·lu J., k.,_.... 

2'119 

111119 

0,00 
0 ,00 
11,INI 
0,00 

0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
o.no 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.no 
0 ,00 
0,00 
0,00 
11,111 
0,00 
0,00 
0,00 
UtNI 

000 

0,00 
a.oo 

RlNTE: SCPI • PPA (8 .l.5.25.&4). PREFEITURA .MUNICIPAL OB BOM JESUS, D•atbara da "'1115'llo: 1 lhnarl2020 ISb" 49m" 

»li 

o,oo 
0,00 
11,CNI 

0.00 

0.00 
0,00 
0 .00 
o.no 
0.00 
0 ,00 
0 ,00 
n,no 
0,00 
0 ,00 
0,00 
11,CIU 
0 ,00 
0,00 
0,00 
11,INI 

000 

0,00 
000 

P.lgc 3 of 3 

21111 

2017 

.. , 

o.ou 
0,00 
11.IKI 
000 

0.00 
0,00 
o.oo 
o.no 
0.00 
0.00 
0.00 
o.no 
0,00 
0,00 
0,00 
11,INI 
0,00 
0,00 
0,00 
11.m 

000 

0.00 
0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
RELA TÓRIO R~UMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRA TJVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOOAL 

2021 

RREO -Al'raXO lO (1.JlP. 111:. 13. f 1 •. lOClso Ili R$ 1.00 

lll!CEJ'J'J\ DESPESA R6SULTAOO SAI.DO "FINA: ·anto 
EXJ;Rdcto l'REVlOENCIÁIUA PREVIDENCLWA ~ 00 EXERcbo 

(d) (~d•~ 

(t) (h lC) (a-h) aaimor)+ (e) 

PI .ANO P1lEVIOEN<"lÁRIO 

2020 0.00 0.00 0,00 0,00 

2~1 0.00 0,00 0,00 0,00 

20n 0,00 O.DO 0.00 0,00 

2023 U,00 u,uu o,ou o,uu 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 

2025 O,IHI 11.lMI 11,INI o.m 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 

20'.!7 0,00 o.no 0,00 tl,00 

2021$ 0,00 0,00 0,00 o.oo 
20W 0,00 0,00 0.00 0.00 

::?030 0,00 0.00 o,oo 0.00 

2031 0,00 0,00 0,00 0,00 

21132 U.00 0.00 o.ou o.ou 
20:n 0.00 0,00 0.00 o.ao 
21134 u,no 11,I NI º·ºº 11.INI 

2035 0,00 0 ,00 0,00 0.00 

2036 000 0,00 0,00 0,00 

2037 0.00 0,00 0,00 0.00 

203 0.00 0,00 0,00 0.00 

2009 0.00 O.CIO 0.00 0.00 

2040 0,00 0 ,00 0,00 0.00 

204 1 0.00 0.00 0.00 o.oo 
2042 0,00 0.00 0,00 0.00 

2043 0,00 0,00 0.00 0.00 

2044 o.oo 0,00 0,00 0,00 

2045 0.00 0.00 o.oo 0.00 

2046 o.oo 0 ,00 0,00 0.00 

20$7 0,00 0,00 o.oo 0,00 

2048 0,00 0.00 0,00 0.00 

2049 0.00 0,00 0,00 0,00 

2050 0.00 0.00 0.00 0,00 

2051 0,00 0,00 0,00 0,00 

20S2 0.00 0.00 0.00 0,00 

2053 0,00 0.00 0,00 o.oo 
2054 O.DO 0.00 0,00 0,00 

2055 0,00 0.00 0,00 0,00 

2056 0,00 0.00 0,00 0,00 

211 7 0,IKJ 11,IKI 11,111) 11,IMI 

2058 0,00 0 ,00 0.00 0,00 

2059 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

2060 0,00 0.00 0,00 0,00 

20<,1 0,00 0,00 0.00 0.00 

2062 o.oo 0 ,00 0,00 0.00 

200 0.00 0.00 0.00 0.00 

2064 0 ,00 0 ,00 o.ou o.ou 
2065 0.00 0.00 0,00 0,00 

2()(,6 o.ou o.ou o.ou o.ou 
2067 0.00 0,00 0,00 0,00 

20b8 0.00 0,00 o.no 000 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2070 0.00 0.00 o.CIO ll,00 

2071 0,00 0.00 0.00 0.00 

207- 0 ,00 0.00 o.oo 0.00 

2073 0 .00 0.00 0,00 0.00 

2074 0 ,00 0.00 o.oo 0,00 

2075 0,00 0,00 0,00 0.00 

2076 0,00 0 .00 0.00 o.oo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOOAL 

2021 

P:lge 2 uf 4 

RREO- NEXO 10 (l.RF. lll't. S3. f 1•. iucuo n, RS 1.00 

EXERdcJO 

2077 
20711 
2079 

20 U 
2081 
20 2 

2083 
208-1 

:?OIIS 
20R6 
20117 
20RR 
2089 
2090 
2Cl'JI 
2092 
20!>3 
2094 

Rl!Cl!rTA 
~ 

(•) 

0.00 
O.CIO 
o.oo 
u.uo 
0,00 
11,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.uo 
0.00 
0,011 

o.oo 
0,00 
0,00 

DESPESA 
PREVIDENCIÁRIA 

(h 

1113SULTADO 
JIRJMPEN(:IÁIUO 

PT .ANO PREVIDENCIÁRIO 

0.00 0 ,00 
0,00 0.00 
o_oo 0.00 
u,uo u.uo 
0,00 0,00 
11.UO 11.110 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

o.ou o.oo 
0,00 0.00 

º·ºº o.no 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0,00 

SAU>O PINA. •CEJ,Ro 
DO EXP.Rdcro 

(d) ("d"c:umdo 

u,erior) -+- (e) 

0,00 
0.00 
0,00 

o.uo 
0,00 
11.1111 

0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

u.oo 
0.00 
0 ,110 

0,00 
0 .00 

0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOOAL 

2021 

P-.ige 3 o( 4 

RREO - ANEXO 10 (l..RF, an.13, i l ", lllCÍSO íl) RS 1.00 

EXERciCIO 

2020 
2021 

2022 
2023 

2024 
2025 
2026 
2027 
20211 
2029 
2030 
2031 
2032 
20:n 
2034 

2035 
2036 
2037 
203ll 
2039 
2040 
2041 

2042 
2043 

204-4 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 

2052 
20 3 
2054 
2055 

2056 
2057 
2 
2059 

2060 

20<,I 
2062 
2063 

2u64 
206;'i 

2UM, 

2067 
20611 

2069 
2070 
2071 

2072 
2073 

2074 
2075 
2076 

Rl1CliTl'A 
PREVIDENCIÁlUA 

<•1 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
U,(MI 

0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
U,00 

0,00 
11,tNI 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
U,1111 

0,00 
n.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

u.oo 
0.00 
u.uo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

DESPESA 

PR.EVIDENdÃRIA 

(b) 

PT.A OANANC'"EIRO 

0.00 
0,00 
0.00 
o,ou 
0,00 
IUMI 

0,00 
0,(10 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
o.ou 
0,00 
0 ,110 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
11.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
o.no 
0.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 

0.00 
0.00 

RESULTADO l.DO'PINA.oCEIRO 
.PIUMIENCIÃIUO DO EXERCDO 

(d) (~d"c:md:io 

Cc)•(a-b) Ulmol) (e) 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
11,UO 11,110 

0,00 0,00 
0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
o.ou U,00 

0,00 0,00 
11,110 0.110 
0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 .00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0.00 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

o.ou 0,00 
0,00 0,00 

11,00 o.ou 
0.00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 

0.00 0.00 
o.ou o.uu 
0,00 0,00 

o.ou o.ou 
0,00 0.00 

o.m n.oo 
0,00 0.00 
o.m 0,00 

0.00 0.00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCTAL 

Pagc4 uf4 

2021 

RRED- ll!XO 10 tl.RF art.S3, f t•, incllo TIJ 

EXERCfclo 

2077 
20711 
2079 
20 O 

20 1 
2 11 2 

2083 
208-1 

2085 
20ff6 
2087 

20R 
20 9 
2000 
21)!)l 

2092 
20')3 
2094 

R.ecm'A 
eREVIDENCIÃIUA 

(a) 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
o,oo 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
11,lNI 

0,00 
0.00 
0,00 

IEPF.SA RESULTADO 

PREVIDBN'CIÁlUA PRBVIDENCIÁRlÓ 

(bl {O)"'(a-h) 

Pr A O flNA,'IJCEIRO 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 o.ou 
0.00 0,00 
11.(MI 11,C MI 

0.00 0,00 

o.no 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 o.ou 
0,00 o.ou 
0,00 0.00 

li.CIO 11,UII 

0.00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 

FONTE. !:<1'1 - l'PA (ll.lS.2.'i.MJ. PRfJ'El11 lRA MllNl(']PAI. OE IIOM 1E.'illS. °"1lllhml da <DIUl,llo: l l/uwfZl'.120 1511 e ◄9wº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS. PI 
E1 D DIRETRIZFj ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MRTAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPINSAÇÃODA RINÚNCIA DE RICIITA 

2021 

llmrt\lllYITÃ 

Po-mlsal•W.\IV,llll.-.~~MIJlllmilLllB 8'JM 1EM. 

RS 1,00 

SALDO 11NA.: 'CIDRO 
OOEXERdclO 

(d) (°'d"cun:(cio 

anrá:ior) + (e) 

0,00 
0.00 
0,00 
U,00 

0,00 
11.00 

0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

U,00 

0,00 
11,110 

0,00 
0,00 
0,00 

✓ 

c:::::::J 

B 
o 

1 
7) 

1 DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

292 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 08 de Julho de 2020 • Edição IVCVIII

c::::::J 

B 
o 

1 
7) 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Pagc I of 1 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2021 

AMf' -Dcmtmlntivo 8 (LRF', iut 4°. § 2°, inclSIJ V) 

IIIDCIIIO Pennanmlc da R~II 
l-) Truu crênciu CcrutilUciooais 
(·) Trwf~clu ao FUNOEB 
Saldo f 111&1 do A1111111110 Pcnnaolll!~ d Receita (O 
Redução Permmenlc de Oespeu (D) 
M4rp Bra11 (m) • (J +m 
Saldo lllili7ido d4 Margan Bruta (TV) 

ovas DOCC 
ovu DOCC gcndai por f>P}l 

M em U ·c1a do de OOCC 

FONTE: SCP!· PPA f8.lS.2S, 4J1 PRmrruR.A MVNICIPAL DE B M JES Ofta'llom da c:mwio: l llmar/2020 15110 SO!li" 

!-l'rotlramá 11-~•o y, · -
]" O!I01:-S "~~ ~JIYO 

AF4H 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situaçiiu cm 31/12/2021) 

2021 

Enli:b1a Unld.O,...m. Pro/ A//,. Fut!ÇIJO Slll>FUnsJIO FonGrupo FonCcdVo C.IIOQOl!a 

0002 CAI.IARA MUNICIPAL OE 801,1 JESUS 
010100 CÂMARA IAUNICIPAl. 

1002 EWul!Jra~o do Pn!á10 da ctmara Murkipal 
OI L egislaUva 

031 A~o Leglslawa 
001 Rea,r.os On!in;l.rlos 

00 RoaJ™>t 0rdinar1os 
◄ OESPESASDECAPITAL 

RS l,IIU 

--~ pn$1 
0,00 

5 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 

Page1 0179 

Vo.br 

20.◄18,30 

. . . ....................... --. ----·- .... --.. ------------. --- .. ----.. -------· ................................................................................................... . 
0002 CAMARA MUNICIPAL OE 801-,1 JESUS 

010100 CÃI.IARA IAUNIClPAL 
2001 FlltlCloMmerco do Procel60 LegtdalNo 

01 Leglslewa · 
031 Açao Legislativa 

001 Rec:lmOS O,dldóos 
00 Rccuroos Ordinori06 

3 DESPESAS CORRENTES 

5 2. 782.602,20 

. ..... .. ....... .... .................................................. .. ................ .............................. ................................................ .. ..................................... ..... ............ ... .. ........... .. ......................... . 
0002 CAMARI, MUNICIPAL OE BOM JESUS 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 Funclorlamenlo do Proce.so Leglsla!IYO 

01 Leg~liva 
031 Açao L~d1lv4 

001 RCCUISOS Orlf.n~D(l 
oo Reanoa ord11ano, 

~ DESPESAS DE CAPITAL 

5 n.559,'4 

............. -- .......................................................................................................... ..................................................... ....................................... ... .. 

✓ 
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PREFEITUlA MUNICu»AL DE BOM JESUS. Pl 
LEI DE DIRETRIZE8 ORÇAMFmÁRlAB 

ANEXO DE METAS fISCAlS 
PROGRAMAS. MIW I AÇÕIS (LDO:mt -&tu~ a 3lf1212111) 

2011 
lXll2 CAJWIAMIJUAL!l:Q JE!IJS 

010100 CÁMAAA UICfM. 
2000 EMlrQOlm1101N68 

28 Encltp&s-1■ 
843 ~dlet-MaHm 

f1J1 RIIMIOl 0nlNl!ol 
00 A..nc.OnNrial 

4 De8PESAS ll: CAPITAL 

PIQll d78 

5 5, 1().4,57 

............................................. ,,,.,,,..,., ................................................................................................................................. . 

[ Proarama Dtsalçao 

j ~ -OESTÃ!) ~INISlRA'l!'A 

AfâH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRIZE'B ORÇAMENTÂRIAS 

ANE.XO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, l\lETAS E AÇÕES (LDO 2021-Sltuaçáu cm 31/1:2/2021) 

2021 

Elllktada Unkt OJ?lll Proj.lJiv. FU/IÇJo SubFur,ç:ao FOl'/GJvpo FortCcd',}O C;,lOQO/ia 

0011 PREFETTURA MUNICIPAL DE 80111 JESUS 
0."0100 GABINETE DO PREFEITO 

2041 IAanute11ç4o do Gah!nclc do Prefeito 
04 AdmiMÍtaçao 

122 Admlnl!mç!o Geral 
001 RcaJ!I05 Onf.ndtlos 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020100 GABINETE 00 PREFEITO 

20,41 Manutcnçao do G3blnelo do Prtlelto 
Q.4 Adminlsvaçao 

· oo Recuem O!dlnarlQs 

3 t:eSPESAS CORRENTES 

122 Adminbtrlçto Gml 
001 Recwos Oldln611os 

00 Rccur.o. Ordinario5 
4 DESPESAS DE CAPIT AI. 

5 

ZML114.11 

PaaeJol79 

Valor 

1,02l878,20 

2.041,83 

.................................................................. .. .......................... .. .................................. .. ........ ....... .............. .................. ................ .. ...... .... ................................................................................... 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

020100 GABINETE 00 PREFEITO 
200 Manutet1~ da Junto do Sctviço M~~rir 

04 AdmlMtr~~o 
122 Administraçao Geral 

001 Reeu110, ordimlri05 
00 Recut.o. OldinallOi 

3 DESPESAS CORRENTES 

5 41i712,22 

····•····································•··········•·······················•············•··•··································••····•·•·•·······•·•·························· 

y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS PISCAIS 
PROGRAMAS, METAS l!. AÇÕES (LDO 2021-Sttaaç:lo em 31/LV20ll) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL ClE BOII JESUS 

~100 OA&INETE OOPRf:FEITO 
~l .........,da Jurudo 6eMço ,._ 

04 ~"'~ 
12.2 Adllllnma9IOO.. 

001 R........,. Orúl.irloa 

0011 PREFEIT~A MUNlaPAL~BQfil JE9V8 
020100 GABINETE 00 PREFEITO 

00 ~ ~ 

• OE8PESASOE~AL 

1044 ~•Pnxu-0..doMunldplo 
04 ~ 

111 ....... ~-
001 R-Onlln4rioe 

0011 PREFEJTi,u. MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020100 <M8INETE 00 PAEFEITO 

00 R_,,_ar.-
3 DE!IPESAS COARENTEa 

1044 1,1-~ ele "'-wedClne Geral do MUnidlNO 
04 Ãdftl~ 

1ZI Ad,,ln~o.,d 
001 RIICUnlla anltlilnm 

00 ROCln<I& Ordln.,.,. 

• DE&PESAS DE CAPITAL 

111111 PR8'emJRA MUNICIPAL l'.lE 80M JES\)6 

moJOO 91:CRET ARIA MUNICIPAi. OE ADMtllSTRAÇÃO 
1040 ~c1oP...ito•Prwt...,,., 

04 Adln-.ç&o 

122 -~ Geral 
001 R80UrlOI 0111,inllncol 

QO R-..-~ 
• OSIPESASCECAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM n:sus -PI 
LEI 00 DIRETRIZ.ES ORÇAMFNrÁRIAS 

ANEXO DE METAS PTSCAIS 
PROGRAMAS, METAS l!. AçOIJ.s (LIJO:Z.IÚI • Sttu.aç-. - 31/12121121) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNicll'AL Oi: EloM JESUS 

Olll200 l!EdtETAAli, lol\JNICIPAL CE Ao..llNl8TR&.C;ÃO 
1049 AQulolç6o de v,1c,_ 

04 -1{1&11 
1n ••111~an 

5'10 am.T-cle~dl v,,llo 
QO R-..-~ 

4 DEliPE!iA5 OE CAPIT AI. 

!i 1,1120,111 

5 

5 1.020,8 1 

5 5..104.57 

y 

Paoe5ol79 

D 

.. --· -- ---- ------. ---------- --- ------ ----. ---. -- .. ... *. -- .. ................. -... ... ... . . .. . .. ... .... .................... ............................ , . .. . . -- .. .. ... -••• .. .••...... .•••.. •.. . 

00 1 PREFEl1~ MUNICIPAL OE 80111 JE81J8 5 4.737,721.211 

QlQ200 iEa'tET.-,R!A M~Ai, 0€ AQMINl!ITRAçloo 
»IO ~-liloMfO&cle~Oc,,il 

00 AdM-~ 
1Z1 ~ a..! 

ao1 R-OnliNlloo 
00 R-... ~ 

3 CESFeSAS ~TEII --- --... --- ... .... .. -... ---·· ... -- ....... .. ....... ..... .... ... .. . --- ·---------------· -·· ......................... ....... ........................... -----------------. -.. ...... .. .... - .. 
001 PREFEITURA MUN!Cll'AL CE BOM JE&U6 

D20:ZOO SECAET.MIA l,IUNICIPAI. OE AOMl'lll!TR"CÃ() 

1040 1,11-~--...--.~­°' .Mlll--c,111 
IU -1,~0-

00f i:i-..-~ 
ao R....,_~ 

• DESPESAS CIE CAPITÀL 

21◄.1211.81 

. -- -- ---- -- . -- ------.. -.. ... -.. -. -... -. ----- ... ---... .... ------- . ----... -. ----.................... -- ------ ----- ----. --.. -. . .. . . . -------- ---.. ----·-... .. . 

0011 _,.-6Ti.RA MUNiCFAL OE 80M JESU6 1 3.01 1,72 

o:IQlOO SE~ ARIII -lclf>ÁI. CE ~ ISTRAÇÃO 
204:) ~•~do PmnoOlrdd 

o, """' ...... 
122 Admo-.. G-

001 "-"-~ 
00 R......,,. ~ 

3 talli'ESAS ~TES .......... .... .. ... ------ ------ . -- ·-· ..... -.. -.. .. ...... ... --· ... ----· ---- --- ---- ----... . .... --. ------- --- ---- .. ..... .. .... . .. . ... . ... .... ..... ... .. .... ... .. . ... ...... .... . . . ... .. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS- PI 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENT ÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situ■çiu cm 31/12/2021) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIP.0.L CE BOM JESUS 

020200 GeCRETAAIA MUNICIPJIL OE AOMINISTRAÇÃO 
20-l6 ..,.,,.,...,oao - >.!Mdad• oom R..,..,_ o. e-.. onerow 

04 Admlnllilr119Ao 
122 Admin~G-

990 ouirn ClelZJnaç,ões VlncdoaM ae ~ 
00 R....,_ ~ 

3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020200 SECRETAAIA MUNICIPJIL OE ADMINISTRAÇÃO 

:11l46 Manuton91DdnAIM- oom R.,..._ da C-60 0nerooe 
04 Adm-..;&o 

122 AdmW,ialraçao 0-
QQQ Oulr• Oeol,n~ v....- de R....,,._ 

00 Rocun.c,gC>rclill--
• OESPEsAS OE CAPITJIL 

0011 PREFETTURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020200 SECRETARIA MUNICIPAi. OE ADMINISTRAÇÃO 

20'46 M•nutenQAo dl Vel'culoa 
04 Adm......,a9to 

122 "-dmln~ GMal 

001 R""'"°' O<din'1101i 
00 R~ 0,.,--

3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL CE BOM JESUS 
020200 SE=ARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO 

2049 R-~ de c:ano,,... PolblcQII 
04 Adm~ 

122 -'dmln~ o,,,.J 
001 Reoursoo Onlm.,.,. 

00 ReanoaDrõlnarloa 
3 CJeSPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DtRE'ffi.lZES ORÇAMFNfÁRJAS 

ANEXO t)E METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS t AÇÓES(LD0102l •Siluaçiu ~m 31/12/2021) 
2021 

0011 PAEFEITURA MUNICIPAi. OE BOM JESUS 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL OE A0"4JNISTRAÇÃO 

2048 Remaçao de ConQJl'IO& Pilllkol 
04 AdmlNClr&~o 

122 -'dlnin~Go<et 
001 Rec.urlOI OrCWl6rlo& 

0011 PREFEITURA MVNICIPlil OE 80M JES'JS 
020õ00 GMllNETE 00 VICE.PREFEITO 

00 Recursoa Ordlrl&noa 
~ DESPESAS OE CAPIT A1. 

2045 Manutençao do Gabinelot do Vl(.N'reftil.o 
04 Admlnelraç&o 

112 'ldff,1nllln,çlo º""'' 
001 R__,,. Ofdin'"'-

0011 PREFEITURA MUNIC1!>AL OE BOIII JESUS 

ll20500 GABINETE DO VICE~REFEITO 

00 R-..nog C>rclinenac 

3 DESPESAS CORRENTES 

2045 Marlut""~ do G-e do V.,...Pretoito 
04 Aam..-.ç&o 

122 Adln11111traça0 Geral 
001 Recunot Ord1n,r1oa 

00 R""""'°"Qrdlnar,o,; 
~ DESPESAS OE CAPIT A1. 

Pageti ai 79 

0 100.000.00 

o 100.000.00 

25.522,87 

5 • .083,GS 

P.age 7 oi 79 

1.020.91 

5 11.125.~ 

s 1.010.lill 
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AfÓH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMFNí ÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LD02021-Sltuaçiu em 31/12/2021) 

20.ll 

EnlrdiM» Unld O,p,m Pro, AIN FU()Ç<1o Subh1nç.1<1 fonGn,po fonCóólflO C.~ 

0011 PREJóEITUAA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020200 SECRETARIA Ml/NIOPAL OE AOMINISTR"ÇÃO 

loe() EIIMU~ t lnl0/ffl.ull9'0 TrlbutMMI 
OI AdmJ/\lllflç60 

123 "6m~utlraçio Fon111celtl 

001 Rec;u~Otdm'"°' 
00 Reçur&06 Ordinarios 

3 OE$PESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPA.L OE BOM JESUS 
020200 SECRETARIA MUNICIP"1. OE ADMINISTRAÇÃO 

IO&l EW\Jlur~o e lnlotmllllaç&o TrltlU!Aflo 
~ Admln!Sllaç&O 

123 o\dmInia,.ç10 Fintnceira 
001 Reç,.nSa. Otdmános 

00 R~ O<du,""°' 

DESPESAS OE ce.PIT AL 

5 

Paoeso179 

Va.t,r 

10.7◄3, 91 

1.99).?1 

0011 PREFEJl\JRA MUNICIPAL OE BOM JES\JS S 1. 709.$40.01 
020200 SECR.ET AAIA MUNICIPAL OE AOMINISTR.t.ÇÁO 

2081 Manuter,çAo do Oeoartam9flla de TnbutDS 
0.4 Adm111IW~• 

1 n Mmmiw,çao F,nanc~ 

001 Rec:or&<lS O<dtniklol 

00 ReQl,.01 Ordlnl/!Oi 1/ 
J CJ€SPESAS CORRENTES ... .... .. .... .. .. .... ..... ............. .... ........ ........ ..... .............. ........ ... ..... .. .. .... ... ............... .... ........... .. ... ... .... ........ ......... ... ........... ..... .. ...... ............ .... .. .... ............ ........ .................. ... ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE OIRETRJZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANE.'<O DE METAS FISCAJ 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO2021 •Situaçio o,m Jl/12/2021) 

2021 
001 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

020200 6EClsET AAIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO 
2091 MonutenÇlo d0 Ooc,anaf'l\ento de Tnbutoa 

04 Adm""'11aç&o 

123 Adm11/Wllç&o Flnancesra 
001 Flecut$00 o,_ 

00 R-,- ord#\41000 

DESPES4S DE C'-PIT Al 

Toai Oonl tio"-ª"'"' 

.....,_~ 

... COR1MU~ 

Aç~u 

Ent,,_ Un.J O,Ç,,m Pro, AJr, Fv,,ção S<lllF;,~ F0t1Gn,po FOl>CcdlflO e.a-., 

0011 PREFEITliR" ll(UNICIPAL OE 9()1,1 JESUS 

021.00 CONTROLAOORIA GERAL DO I\IUNldPIO 
1082 Manutet11'3<> dM AIM<lildec do ~ lnlerno 

04 AOm...nçAo 

12• ~trolelnt=>o 
001 Recursos Ordmt~ 

00 Re,;u~ Orom..nos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA I\IUNICIP.AL DE BOM JESUS 

021.00 CONTROL.ADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2082 Mor><ltonço\o <IU AbwlildeS do Contrai, lrMomo 

04 Admln...,oç40 

12• e- Interno 
001 Re<UíSo!IOrt!tMr""' 

00 RM.UrM» O'CI.,~ 

OEsP-ESAS DE C.t.PIT "1. 

Tabl O.nl do "rootan.: 

Page9ol 19 

341 ,325.91 

2.05◄-o.t 

Valor 

t11.0Si,5r; 

1,020,91 

11J.Ol'W,16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS· PI 
LEI DE OIR ·TRIZFS ORÇAMENTÁRIA 

ANL'<O DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021-Sttuaçiu cm Jl/12.12021) 

2021 

'" IIIT~IN~QIJa!IMdlli 

Açóu 

fNidüc, llrvd.Or;am Proi AJN FIMÇ<1o SllbFullÇlõ F~ fOIICódq,J C.IIQMa 

0011 PREFETURA f,jUNICIPAL DE BOM JESUS 
o:io200 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTR~ÇÃO 

2100 lm~,ç&o e Manuto11çto da De/1111 CMt 

06 Se;innçe P~i.as 
181 Oe(4114 CMI 

001 Recurs01 Oldin6~M 
00 Recun;or. Ort1Mfl05 

3 CEs.oESAS CORRENTES 

Page 100179 

V&Jar 

3.061.73 

········ ·· ·· .............. .. ........ ........ ......... ....................... .................................... .. ........ .. .... ........................................... .. .............. .. , .... ..... .......... .... ................... ....... . 
0011 PREFEJTURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

020200 SECRET -'RIA IIIUNICfPAL OE AOMINISTRAÇÂO 
2100 lmplanlaÇIO e Manulenç&o da Oef~ CMI 

06 Scguta~ Pubka 
192 Oel"-t Civil 

()()\ ReCUliOS OraIn~II0S 

00 i-lecurM>, Ord111l1101 

4 OESl'ESI.SOEC~ltAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS· PI 
LEI OE OTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LD02021-Shu1çi11 rm Jl/12/2021) 

2021 ..... ~ 
ltu _NIIT~IIM~.Dl,ai,,fÇ.l'lllltj ..... 

AfÕH 

EN- Un111.0!vam Prr,f Niv Fllflylo SllbFunç.lo FonG/llpo FOIKÃIS/f/0 ~~ 

0011 PREFEITURA P,IUNICIPAL oe BOM JESUS 
meoo SECRET .MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

2101 Menu1enç&o do Oel)lflafflenEo de T rán,110 
oe s.g~ Plibfca 

181 Potcramenio 
001 Rea.,,- 0nliMn<1' 

00 Recurso. Or~rtarl01 

3 CESPESASCOARENTES 

0011 PR€FEITL'lA MUNICIPAL DE BOt.l JESUS 

020800 SECRET.MI.R,I.QE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 
2101 Ma,l\llenç&o do Oepanamentc de Tra"""' 

06 Segurw,'i" P\l11411;1 
191 Pcta1mon10 

001 RIICUí505 Ord"""°" 

00 R""""°" Ord!Nr101 

CESPESAS oe ClPIT Al 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020800 SECR€1'.MUN.DE. INFAA€STRUT'JRA E SANEAMENTO 

2102 lmplant-,,o do Sel\/lÇ0 de Guer~ Mun1e1pa3 

06 Segur111ç.a Plllika 
,,, Polaamento 

001 Recu,~os Ordl/lâno,s 

00 R~IOI Ordlnarios 

5 

5 

1.020,91 

VIIOI 

27.613,28 

1.020.91 

7 . 1 ◄6. 37 

............................... .. ............................................ ...... ~ ...... ~~~~~~~ ....... ...................................................... 1/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE ()[RJ:TRI ZE. ORÇAMENTÁRIAS 

ANE.XO I> · METAS FISCAIS 
PROGRAMA . . METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Slluaçiu em Jlll2/2021) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

010000 6ECRET .MUN,OE INFRA-E& TRVTURA E SANEAMENTO 
2102 lmc,lanlaçllo do SeM\)O d~ Guarda• Mu""""""' 

06 Segu<onçe Pllblico 

161 ""'°llfflen!O 
001 Recur'IO& Orc:ftn""°6 

00 Recut\06 0,dinNIOO 

4 OES!'ESAS DE O,Pll AL 

l'tapa_Dllll,i,IO 

_,. AÇCla&Dl~AO---.rl 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JES1J$ 
020507 I\SSISTl:NCIA. OUTROS PROORAMAS 

1130 Mi&nulenç,&o dn Abv. de PnJll~o •o ~•enle 

08 "-tnol• Soo1I 
242 ..,,.,.6noa 10 Ponador de Dellclhle>a 

001 Recur&°'- Ord1n~tlol 

00 R~ OrdlfllnDI 

3 OEsPESAS CORP.ENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRJZF.S ORÇAMENTÁRIA 

ANF.XO DE METAS FlSCAIS 

Tolltl Oenl cio l'"'!lr.,,.: 

Tacai Oenl do l'roor-afN: 

PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situaçiiu cm Jl/12/21121) 
2021 

.....,_ ~ 

Ent,o,,de Vflld Orçvm 

0004 FUNDO MUNIOPAL DE ASslSTENOA SOCW.. FM"S 

0:10501 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCI-' SOCIAi. 
2153 Manutooç&oeln AfOe5 do Program1 CN"9" FelZ 

08 AS6istenc-a s«lal 
2,J A.a.tMda à Cr.anç.a e ao A.dole~te 

311 TraM(e,frlaa de Reo.,"""' do Funóo Nac,onel ó• A5'1St6ne<i Soaal - FN 
00 Recu,_ Orellnono. 

3 DESPESAS CORRENTES 

0004 FUNOO MUNIOl'Al OE ASSISTEN04 SOClAL • FIIIAS 
010501 FUNOO MUNIOl'AL OE ASSISTe/CIA 50CIAL 

2153 M•nutençAodM AÇOes do Progfima Cnança Feia 
08 4~SOQ81 

243 A$SIQtnoe i Cnença e ao Aóolelunll! 

311 Transl'ortncla de Recurso,; do FundO NaoC11al de Aw11encia Social - FN 
00 Ree,,rM>& Ordlnan.-

• DESPl::S-\S DE C-'PrT Al 

0011 PR€F"EITURA MUN!s:IPAL OE BOM JESUS 

Q20503 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
i 1 •• Man<Ae,1ç6o das Al1111dadeS óo Con..,._o T u1et.or 

O! ......... ,"""~' 
2•3 A6&isltnDa .à Cnanç. e ao Ado1Mc1!nle 

001 Rec:w-;os O<din&nos 
00 Recursos Orctina<I06 

3 OESPESAS CORRENTES 

o 

5 

Pago U of 79 

I ,tll0.91 

12.250,'1 

Peoe13ot 7s 

Va/Of 

111,328.35 

15.070,65 

82.8811.55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETIUZE. ORÇAMENTÁRIA ' 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, ME.TAS E AÇÕES (1.00 2021-Sltuaçio cm 31/12/21121) 

2021 
0011 PREFEITURA MúNICIPAL DE BOM JESUS 

020503 ASSIS1t.NCIA A CRIANÇ.A E .t.OOLESCENTE 
2 1 ◄◄ Mtnl.llenç4o tl4' AIM(ltda do ~o Tutellr 

08 .t.s~l1Cl4 Soc,al 
243 AStil!it~aa A Cnança e ao Adolr,;c;e,it• 

001 Rec11r101 Orclin~not 
00 Fle,;urws 0,,jlnanos 

4 DESPESAS DE WIT .t.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI D · DlRETRJZE' ORÇAMENTÁRIA · 

ANEXO DE META flSCAI 

To4al o 11111 do fl'rovran-. : 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U>O 2021-Silu■çiu em 31/12/2021) 
2021 

f/1/WQO LJ/1"1O,;.,r, P,oJ~lv. Fllf#O S~Fu~ Ft#;fVPO FO/ICóii,go C..~ 

0004 FUNDO MUNICIP,t.L OE ,t.SSISTENi:t,t. SOCl.t.l - FMAS 

02050 t FUNOO MUNIC!P.t.l OE ASSlSll:NCIA SOCIAL 
1171 ,1.quitJ~o de V!lfe&l01 

08 MSlstfnca Social 

1◄◄ AHlll6"cia eomunnw 
001 ReÇIJ= Ordinilflo5 

DO Re,;:u~ OrQffl-
DESPESAS DE C~ITAL 

000• FUNDO '-l'JNICIPAL DE ASSISTcJIICl.t. SOCIAL· FM"5 
010501 FIJNOO MUNICIPAL DE ASSIST~IA SOCIAL 

1171 ~quii1V40deVd~ 
08 A~~S~ 

2,.i AU!ll~ncu, ComuMw 
312 T111nltl!fllnaas d~ ~nlos . Aw51i!ocla Soaal 

00 R"U'60$ Ofd111~~ 

DESPESAS OE CJJ'IT A.1. 

000A FUNDO MUNIQPAL 0€ ASSISlÊNê:IA SOCIAL· f MAS 

02QSOI F\JNOO MUNICIPAi. DE ,l.SSIST~CIA SOCIAL 
21•0 t,laJIUI_ dil$ i,;õ~ de Pftile9;\~ SOe,el ~~ 

08 A"t4~tlll Soc1Al 
2« Awstbtoa Con1unit.lna 

31 1 Tranl.terànda de RacunôO!õ do Fundo N1c,onal dt A1w6ncia Socal-FN 

00 RCCIJ'IOI Ordl/ltll/Jt 

3 DESPESAS CORRENTES 

Page Uof 79 

1,020.91 

210.308,46 

V 

p~ 15ol 79 

5 2◄. 307, 50 

o «8.285,70 

o ••••• o• • •••• o o ......... ..... • ••• ••• •• ••• • •• ••••••• • •••• • • ••• 1 ••••••••• • •• t ••• • •••• • 1 t ••• • ••• •• •••••••• •••••• •••••• • •• •• • ...... . ... . .... .. .......... ........ . ' ' •••••• ••••• 1 • •• ••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

ANEXODF. METAS FJSCAJS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 1011- Sltu■çiu em 31/12/2021) 

2021 
00().C FUNOO lolUNIOPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -F"MAS 

020501 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENaA SOCIAL 
2140 Manut. dft •~ de PrClleç6o !iodai -08 ,., __ Soc:aal 

2._. ,.,_.,,..,. Comun~tna 

31 1 Tranol ........ d• Rear .... do F"IINio NeoloNJ d• A~ - - FN 
DO RecurS05 Ordlr,ano& 

4 DESPESAS OE CAPIT AI. 

000<I F"UNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAi. -FMAS 
020501 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTe,.,ci,., SOCIAL 

21 ◄2 Manul.d•açOadoProo,, llmuflffll~ 
08 A..-.naeSoaal 

,._. -6naa Comunllánit 
311 r,.,,.,~ de RecurlOI do Fundo N.tcionel de-6ncia - -FN 

DO Recul50& Ot-
3 OESPESAS CORRENTES 

OG04 FUNDO lolUNICIPAL OE "5Sl6TENCIA SOCIAL - FMAS 
020501 FUNDO MUNICIPAi. OE ASSIST~CIA SOCIAL 

21'2 M•""'- d• ■9Ó" do Prog,. Boi-■ F■mn...lG0-8F oe ,.,_....,__, 
244 ~anda ComUNljr"' 

311 r, • ..i .. 6noo ff ReaKM>I do Fundo NIICIONII de"~ Sooal-FN 
00 Roano11 Ol'dln.,_ 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

000,, FUNDO M\JNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
0l0501 F"UNDO MUNICIPAL OE .-sstsTENCIA SOCIAL 

2143 Progrem.t Ptojoveln Molascente 
08 ... _ .. Soc,al 

24<1 Aeeill6nc>a Comun-
311 Tr-o,6naa 111, Recu,- <Jo Fundo Nocional de --Soàal-FN 

00 R....,.... On!,rwloa 

3 OESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORl;AMENT ÁRIAS 

ANEXO DE METAS Jo1SCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Sllu ■çiu cm Jl/llJl021) 

2021 
000- FUNDO lolUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

020501 FUNDO MUNICIPAL OE ASslSTENca.-, 60Cl"1. 
21"3 Proa<lfflaPro_,,,._te 

08 -f'Cl•SooAI 
244 A5Mlt.6naa Comum16n• 

311 Tr,mlll-c<a de Recu,.._do FundoNIK>IOn■I d.,.._ __ Sooal-FN 
00 R.....,_~ 

"' DE6PE~ DE C.t.PIT AL 

00()4 FUNDO MUNICIPAL DE "5SISTENCIA SOCIAL - FMAS 
020501 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTGICIA SOCIAL 

n-46 M•""'-do c.xro ele~ .. - ela Aul-.~ 
oa ".--Soca.i 

2" ANlal6naa CamunlUMi 
001 R-,,-o,_,_ 

00 R........,.o,..,_ 

3 OEsPESAS ~ES 

00(),,I FUNDO MUNICIPAL OE ASS15lENCIA SOCIAi. - FNAS 
020501 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTIÊNca.- SOCIAL 

2U6 M.....t.doCentrodeR91'.-fnoadii-.it.~ 

oa --1 
244 --Comunu,,., 

"' DESPESAS OE C4PIT AL 

00(),,I FUNDO MUNICIPAi. OE ASSISTENClA SOCIA1. - FNAS 
020S0I F"UNDO MUNIOPAI. OE ASSISTl!NCIA SOCIAL 

2147 M~doPAEF 08 ... __ _ 

2« AMtlllw"loa ComunUl\a 
31 1 Trllntlferendo d., R=rsoscloFundo Neconal deA5ai616r>c,a Soóal-FN 

00 R- O<dw1..ic. 
3 DESPESAS CORRENTES 

Poge 1iõol 79 

o 2.041.83 

s 102.091,SO 

o 24.307,50 

5 J.849.20 

P-1iof79 

o 

D 1.020,111 

5 18"'2.SIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENf ÁRIAS 

ANEXODEMETASFISCAJS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Si111■çia em .31/1212021) 

2021 
000,C F\JNOO MUNICIPAL CE ASSISTENCIA SOCIAL - l'MAS 

020501 F\JNDO MUNICIPAL CE ASSISTENCIA SOQAL 
21 ◄8 "'itnUl.00 c.nlrO 00 R•. Eloeoll ela Aalll.SO<lal-Cl'EAS 

OII ---
311 r, • ...,_aa ae Re...,...,. ao Fufldo N""'cnet ae .-.-""1<:la - - F"N 

00 R..,..,_ °'1finan<>li 

0004 F\JNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCll,L • FMAS 
020501 FUNOO MUNICIPAL OE ASSIST~CIA SOClAL 

'1"9 M~ dn ~ doP-PETI 
08 M-nciaSocal 

24◄ _..,.,. Comunana 

J OEg)ESAS CORRENTES 

311 T,_.,-...,d1tRwca....,.OOFundo-d•--SocNI-F"N 
DO Rea.i,_ Cltdlnanà 

3 DESPESAS CORRENTES 

000-C FUNDO MUNICIPAL OE ASSl6TENCIA SOCIAL • FNA6 
020501 FIJNOO MUNICIPAL OE ASSISTelaA SOCIAL 

2 1◄0 Manut~dn~doProgramaPETI 
08 A-naaSoc;,al 

311 r,-..-...... ª' Ree,i....,. do Fundo"'""""'"' de ........ - SOC&al-F"N 
00 R-ordift""°' 

◄ OESPESAS DE CAPIT AI. 

000< F\JNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL • FNAS 
020501 FIJNOO MUNICIPAL OE ASSISTbictA SOCIAL 

2150 Meoou,.,ç:ao dos Se_o.,AuiatMda Soàal 
08 A-ncl!ISoclel 

2-M _..,.,. Comunllária 
001 ROOUl'IOOl0râ,n4~ 

00 R.....,,_ ~ 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DlRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 1021 - Sihl■?U c:tll 31/1212021) 

2021 
0004 FUNOO IIIUNICIPAL OE ASSISTENaA SOCIAL •FMAS 

020501 FIJNOO MUNICIPAL OE .t.S51STENCIA SOCIAL 
2150 Ml'1Ulenç6odol~cle_tnc:.a_ 

011 ~--
24◄ A--Comunt""' 

001 Rec&n000r-
OO R- 0Nl!nam,c 

0004 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENaA SOCIAi. • FMA5 
020501 FUNDO l,IUNICIPAI. OE ASslST~CIA SOCIAL 

2150 -~clc,as.rvtçoade-llnclasoaat 
oa -..s..a.i 

2◄-4 _.,. Comunun,, 

◄ DESPESAS OE Ct.PIT AL 

3lilO OUlroaR_V_ •--
00 R--Or-

l DESPESAS eoflRENTES 

0004 F\JNOO MUNICIPAi. OE ASSl6TENCIA SOCl,\I. • FMAS 
020501 FUNOO MUNICIPAL DE ASSIST~CIA SOCIAL 

2151 ~ do P>oor..,. de Ge<~ 0e E"'pregº e R-
oa -.,...,s-1 

311 Transt'•-• de Reairso& do F"ll<'clo Naoona1 de..._.,_ Sooal-l'N 

0004 FUNDO MUNIOPAL OE ASSISTENCI,\ SOCIAi. . FIII.AS 
020501 A.INOO MUNIOPAL OE ASSISraNCIA SOCIAL 

00 Recu!So6 Orclw,anoo 

l DESPESAS COARENTES 

2151 AçóM do Programa de GOf11960 de Empr-ego e Renda 

OS ASMUn""Soc,ial 
24◄ Aa&IOlenaaComu-.. 

311 T,.,..,..-~ dr R....,,- cio Fundo N.....,,,. ele -e,,o,a Soaal -FN 
00 Rew,_~ 

◄ OESPE5.'SOE~ITAI. 

Page 18 o/ 79 

s aa.7 '7.:10 

s ◄.861 .50 

s 

5 7◄2.351 .05 

✓ 
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24.793.ôS 

D 111. <Mli.OO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR(AS 

ANE<O DE METAS fJSCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2011 - Sftu■çiu cm 3l/Jl/2Ul1) 

2021 
00CM F\JNOO MUNIOPAL OE ASSISTENCIA soaAL -FMAS 

020501 F\JNOO MUNIC1PAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
2152 lmlll" Na,ullençao do F>roo. ..._ ... T-oe.._ __ 

311 T,..,.,....,.,. da Reo.,...,.doFUN!oN.oclonal<le..._encla SocNl-l'N 
00 R- ~ 

l DESPESAS CORRENTES 

0004 FUNDO MUNICIP"1. OE .t.SSISTENCIA SOCl<"1. • FMAS 
020501 AJNOO MUNIOPAL OE ASSISTl:NCIA SOCIAL 

2152 ~• N_,lftn960 do Prog. - T-

08 --Soc,al 
311 Tl'Wlller6rlàa de Recu .... do Fundo N-,atd,. _....._ _ -FN 

00 Rectnc& oroonanas 
• DESPESAS OE CAPITAL 

000< F\JNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL • FMAS 
020501 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTeiCIA SOCIAL 

nsa Manut. dn aç,Oft do Programa IGO.SUAS 08 .._ __ Soda! 

2.. ,...,_6nda ConuMn 
31 1 frllMlot<lncla de Reo.,"'°" do Fundo Naaonal de AN1116nc<a Sooàl-FN 

00 R_,,_ C)Jd,n.,,.,. 

3 OESPESASCOARENTES 

000"4 FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL • F°t.lAS 
020501 FUNOO NUNICIP4l OE ASSIST~CIA SOCIAL 

2158 Manut. du ~ 00 Programe IGO.SUAS 
08 4-..ci.Soc,jel 

l.t• AMtM6ncaa Co,,,vr,..,,,_ 

311 Transler..,_ d,. ROQl,- do Fundo NIICI0!141 de Auilltm;,a, Social - FN 
00 Recu,_ Onlon.,_ 

◄ DESPESAS OE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LET DE D1RETIUZES ORÇAMEl'ITÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÓES (LD02021 -Skuaçãu ,.m 31/ll/102!) 

2021 
00CM FI.INOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAi. • FMAS 

0:20501 FUNDO MUNICIPAL OE "551611:NCIA SOCIAL 
2159 M•nut.dM AC6n Cio F>rog.de ALlnlegn,I a F_, .. P AIF 

oa .-.-nc:1aSoaa1 
24' ,._,.. Comunll-

311 fr.,.,ertnca. de RecU"°' do Funde> N.aonal de .-.......t6nda Sooal-~ 
00 R..,.,,_~ 

3 DESPEs.t.S CORRENTES 

001 1 PREFEIT~ MUNl<;:IPAL OE BOM JESUS 
020502 ASSISTÊNCIA • OUTROS PROGRAMAS 

, 125 "1.e,,df"ment.oe ~ Emwgenc,... 

09 A---24' ...__ Comun~-
001 R~ o,~ 

00 R-,,- o,.,...,,.. 
3 DEsPESAs CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 80M JESUS 
020507 ASSISttNCIA. OUTROS PROGRAMAS 

2150 M•"'°".,,~ º da.~ d• Au.t6ne;Ja SOCtal 

O!I ---2'41 A&&NtMaa Comunitarla 
001 R~Ordmâl..oa 

00 R~ORllttanos 
3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020502 ASSIS~NCIA • OUTROS PROGRAMAS 

2150 MIIIOU!Alnç,lo cios s«,,,_ d~ -tt,c,a -
08 -•claSociet 

24' -• Conunilána 
001 RocurM>a Qrd<nllnoe 

00 R-,,_ ord.,_ 
' OEsPESAS OE CAPITAL 

Pagelõol 79 

5 2.~16íi0 

971.30 

5 30. 1•1.30 

5 4.11111.50 

5 13.'71.IIG 

15.313-71 

5 8110.IIIM '5 

5 J .062.73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
El DE DlRETRIZf:.S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE Ml:.1 AS Ffl';CAI · 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDOlOll -St1uaçio em Jl/12/2Ull) 

2021 

E111.- UnklO,ç,,n, PIO/A./111 Fu~ SubFunr-4<> Fo,,Gn,po •01>Codlfl0 e.,_,. 
0003 FUNDO "'UNICIP-"L OE SAIJOE "FMS 

0~0◄01 FUNDO MUNICIPAL OE S-"ÚDE 
1160 Cona.tru,ç.lo Amipl e Reeup. de Un~&d8 de Satlde 

10 Sllllde 
301 -"tenÇAo 8-slca 

115 Tranller~aa, Fundo a Fundo d<: Reout500 dO S\JS i,,oven1ente1 doGwem 
00 Rt!IWrM>'\ 0fd1nark>s 

◄ DESPES-"S DE CAPITAL 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE. FMS 
020◄01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1160 conwuç&o. A.rnlll e Reoup de 'Jnida- oe sauoe 
10 S.llde 

301 "'~8á1u:a 
210 Tran'5fe,6oa•~ de Convtr11os ou de Conva1os de Aep,UWi v1nctAad~ a Sa 

00 Re.,c;.u,s.o& Ot'dtn.anoc. 

• DESPESAS OE C-"PITAL 

0003 FUNDO MUNICIP"L DE S-"UOE - FMS 
020◄01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1170 .-"qu..,ç.ao de Veloulos 
10 SJlude 

301 Aleoçta El6!1ca 
215 Tram;f'e,Mla.at. l!"undo • Fut\do de Recursos <10 SUS prOW1men1ev ao Govem 

00 Recur.o. Ou:tln•not 
◄ DESPESAS OE C-"PIT Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
L ' IDE DIRF.TR.IZES OR.ÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE MF.TAS FlSCAIS 
PROGRAMAS, ME.TAS E AÇÕES (LDOlOll -Sltu■çlu em 31/12/2021) 

2021 
0003 FUNOO MUNICIP-"l. OE S,.UOE • FMS 

020-401 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚOE 
2160 M...uto,,1)40 - ~ M1Jt11C,fpa11, dó S.udó 

10 -
301 ,.,ençao BMICII 

001 R_..,. Ordr-
00 R,_.._ O<d.,_ 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 FUNOO MUNICIP"l OE SAUOE • FMS 
020,001 AJNOO MUNICIPAL OE SAÜOE 

2180 .. .,,.,.-,çao _ __,_,..""_.,.._ 
10 S.Ode 

301 ,.,ençao B41olc<o 
001 R....,..,. o,_.,_ 

00 Recurso. Of~WIOS 
4 OESPESAS OE CAPITAL 

0003 FUNDO MUNIOPAL OE SAUOE • FMS 
020401 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 2180 ,...,,.,, ___ _,,,_..,.,.,_ • .,._ 

10 Saú<h, 

301 "'~oaaoaca 
21 5 Tran.,ef'tlna.M F'unao a F'tlndo ele R~ do S\JS prc,.-e"1e11tn do ~n 

00 Recurso. Ontvlarit.JS 
4 OESPES.O.S DE CAPIT-'L 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 
020Mlt FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

2150 MtlllUl_,çao_S-'909MlffliGlpaode5a.ido 
10 s.ldto 

301 "'OllÇAG BMIC41 
llO T...,,.,ertnda• de Convt,- ou de CUftrato& de R-ase -de&• 511 

00 ROWtlO& Onllnarioa 
3 DESPESAS ~ENTES 

5 

o 

5 

o 

5 

Page 22 ot 79 

V""1r 

31111.920.00 

10].()111.50 

✓ 
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7.Jn.n s.98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE nmETRIZ.ES ORÇAMENTÁRIAS 

ANF.XO DE METAS FfSCAJS 
PROGRAMAS, MI.TAS E AÇÕES (U>0202I -SJcuaçio em Jl/12/2021) 

2021 
000:3 F\JNOO MUNICIPAi. OE SAUOE • FMS 

020-W1 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 
2160 MenUler,~ - ~ Mwudpa de Sallde 

10 5allde 
301 '-lençlo 8'wca 

290 OulrCM Rea,r..,. Vincu.!01 • s..lde 
00 Reç..,_ Oldln....,. 

4 DESPESAS OE c:,tJ>IT Al 

0003 FUNDO MUNICIPAL OE S'-UOE • FMS 
020401 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÜOE 

2184 M....«an9'0dDCerUo~em~O 
10 SeUde 

302 -tnaa H..,._ e Ambúa!orlal 

214 Tr.Nler-,Cin FUfVlo e Fundo de R-- do SUS __,ln do Gowm 
00 Recur6C6~ 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 F\JNOO lilUNICIPAI. OE SAUOE • FlilS 

~1 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
216' ~D do Cenlro Eapec.Offl Odondologíe-Gl;O 

10 Sallde 
302 At.&19l6ncu Hoapülal e Amblúlorial 

214 T,.,,.,'lf,..,_ Fundo• Fundo de R.c,,,- do SUS ptCMtnHlflles do Go,e,n 
00 Roeu,-~--

4 DESPESAS OE c.t.PJT AI. 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020-402 SAÚDE• OUTROS PftOGRAMAS 

2160 Manut~-SeMÇO&l\lun~deSMlde 
10 Sa~ 

301 ~a.. .. 
001 RecurlCII Or-dlnilno6 

00 R~Ordln.--
3 OESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEí DE DTRETR.IZE' ORÇAMENTÂRIAS 

ANEXO DE META FISCAIS 
PROGRAMAS.METAS E AÇÕES (LDO 2021- Shuaçiu cm Jl/12/2021) 

2021 
001 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

010402 SAUOE • OUTROS PROGRAMAS 
2160 MenutençAo dOI Se<vlÇ()' Mun1cijlal6 de Saüde 

10 Saúde 
301 Atenç&o Bâsica 

001 RecullOI Otd1n&ri0t 
00 Recur\01 Onlmarios 

◄ DESPESAS DE C-'PITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JES'.JS 
020402 SA.ÚOE • OUTROS PROGRAMAS 

1163 A.ções de AMIII~ NutltCIOllal 
10 Sallde 

306 1.lllnentaça.o e Nu111çao 
001 RecuriOli Ordmán01 

00 Re<.urws Ord<nanoe 

3 DESPESAS C~RENTES 

Pag,, 24 oi 79 

o 6.125.49 

o 126.398.99 

0 9.723.00 

5 522.◄65, 37 

Page 2501 79 

1 t7 . 6◄9. 30 

1.020.91 

···· ··· ··· ···•·••·········································· ·········································································· ············ ·········· ·· ···· ··········· ·· 
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Açô•• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JES S - PI 
LEI DE nrR ·TRU .F S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO2021-Situ11(ãu cm Jl/12/21121) 

2021 

fn,,-., U,vc/ o-..,m Prq AlN Funy.to Sut>Fut>Ç,ao FonG,,_ Foneôd,go e.,_., 
0006 FUNDO OE PREVIO. DO MUN. DE BOM JESUS" BOMf>REV 

021200 F\JNDO PREV.DO MUNICfPIO OE BOM JESUS-aOMPREV 
2122 Plano Fln-"eewc>M•nLrteriçt,o do Fundo Pt'e"Ytd. do Munk;Jpal 

09 PrtMdéncla Soo• 
272 P•e""16ncaa do Regm,e E-utar,o 

430 R"°"""" llfflcuia<lõ5 ao Rf'PS • Ta•• de Adml~traçao 
00 Recur&08 Qri,,nA006 

3 DESPESAS CORREN TES 

0006 FUNDO OE PREV!O. DO MUN. OE BOM JESUS. 80MPREV 
021200 FUNDO PREV.DO MUNICIPIO OE 80M JESUS-SOMPREV 

2122 P~o FtnanceifC>-Manutençao do FIJt'ldO PrevNS do Mun,cip,al 

09 Ptevlótlnoa Sooal 
272 P1e'IJ'ldêh~ do RegJme ElilahJtArlo 

◄30 Rec:ut10. wu:utad05 ao RF'PS • Tna do Adm\nr5traçao 
00 Rec..utiO& OrdfflanOI. 

• DESPESAS OE C ~PIT Al 

0006 F\JNOO OE PRF.VIO. 00 MUN OE BOM JESUS • 80MPREV 
021200 F\JNDO PREV.DO MUNICÍPIO OE BOM JESUS-8OMPREV 

21'23 Plario Ptn1dencallr10-8eriell'0toa Prev.denc:.a,,e1 
09 Pt~ld6noa $aclail 

272 PllM<li!ncaA do Regime E11a1ut,&n0 
410 R~ Vlnwloóex :10 RPPS .. Plsno Prevtdeftclollno 

00 RccuI w:i. Ocmnanoa 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI OE DLRHRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDOl021-Sltuação em 31/12/21121) 

2021 

ErJdióe u,w O,çam PfDJAlN FU,,Ç,O SuOFunçlo FonGIIJP(> rOtlCÓOlfJ/> e.o~ 
0003 F\JNOO MUNICIPAL OE SAl.DE - FMS 

0:>0401 F\JNOO MUNICIPAi. OE SAÚDE 
1160 Manu1onçt0 doo Sarvtçoo Mu"'ª "ª" de ~de 

10 Sall<le 
301 .\!.,,.ao BAtic;a 

001 R~Otdlndnoc 
00 ReCIJISOS Oramanos 

3 CES!'ESAS CORRENTES 

0003 FUNDO MUNICIPAi. OE SAUOE • FM S 

020•01 F\JNOO "4UNICl?"1. OE SAÚDE 
2162 Manu1ença0 das Aç,ln de Al<!nç..to -~ 

,o Salldo 

301 A!enç3o BA11ai 
2t ~ Tr■n5'~b"cia& Fundo a Fundo de Rea.505 do SU S PfOW1n1encn do GoYem 

00 RectJBOO Ordinanos 

3 CESPSSAS CORRENTES 

0003 F\JNOO MUNICIP-'l OE SAUOE • FMS 

02oco1 FIJNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 
2161 Manuten~o dr.; Açõe,; de Alenç3o BA"'ca 

10 Saúde 

301 J\tl!Ol<;,\o B.lll<il 
21.a TranslmlfflCaGFundo a Fundodfl RecWSMda SVS p,oven.entec CIO Gc,.,,em 

00 Recura.a. Ordma1105 

• OESPSSAS OE C.t.P ITA.1. 

Mtllo 

o 

o 

Mol.l 

o 

o 

0 

Page 26 01 79 

V..,, 
274.0llti,OO 

SS.560,00 

2.236.290.00 

1/ 
Pago 27 oi 79 

-4,630.00 

&97.335.67 

97.230,00 
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Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

306 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 08 de Julho de 2020 • Edição IVCVIII
c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 

e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -
----- ·i ~=-~ 

c::::::J 

B 
o 

1 
7) 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JESUS - PI 
LEI DE DrRETRlZES ORÇAMENr ÁRIA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD020ll -Slcu■~iu cm 31/12/2021) 

2021 
OOOl F\JNOO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

020001 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 
21&l A90àdeV,o-■ 6■ nil6M 

1D S■&ld,, 

304 Vlgllancj■ Sanlt&na 
21 ◄ T,...t...,aa& FUl1do a Fendo de R- do SUS ..,.,..,ni..,,Jea do Goven, 

00 AO<.U1'106 0n1a1anoo 

l DESPESAS CORRENTES 

CI003 FUNDO ,.UNICIPAL OE SAUOE • FMS 
O~ F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

21M ~cle---
10 S■&lde 

301 ~ IM&k:a 

21 ◄ T,_e<MOH Fundo a F<1nclo de A...,,_ do SUS --• do 00Wm 
00 Rec\nO& Ofd-

3 OEsPESAS COARENTES 

0003 F\JNOO '-IUNICIPAL OE SAUCIE • FMS 
020401 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

21&5 A9õe& do P>ogr,de 11;.Ccmunilll,_ de S.(ldo-PACS 
10 &oleie 

301 ,uonç.ao BMlca 
214 Ttansfer-6ndas ~undo a Fundo de Reour-.o. do S'US provenientes do Govetn 

00 R_,,._ en,...,_ 
3 OESPESAS CORRENTES 

0003 FUNDO MUNICIPAL OE SAUCIE. F MS 

020001 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 
21116 Açoesdo"-■ deS.lldedaFamffia,PSF 

,o S,(lde 

301 'llençbOBulca 
2 1<1 Transo<- Fun<Jo a F~NIO do Rec,,r1101 dO S\JS l)<oven- dO Go,,em 

00 Recor.o. Ord'"-AnOa 

3 DESPESAS COAAENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LE.I DE DIRETRIZES ORÇAMEJIITÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD020ll -Slcu■çiu em 31/12/2021) 

2021 
0003 F\JNOO MUNIOPAL OE S"IJOE • FMS 

020401 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 
21117 Nlldeo de Apoio 6 6■\lde da Famflla-NASF 

10 Saolde 

301 ,.,.,.940 8' .... 

21 ◄ T"'notertna• Fundo • Fundo de R~ do SVS """""'""Ilia do Oawm 
00 A"""nlOS Qro,nanc,. 

l OESP€S"5 OORROITES 

0003 F\JNOO MVNlCIPAl OE SAUOE • F~S 
D20<IOI F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

21&8 -'çõft do Progra,ne 6e lncent1Vo 6 S■llcle Bueal 
10 S.llde 

301 .t.tenç,to 86&1""' 
n◄ Tr_,,.,er......,_F..,,.,o e Fendo de R.,.,_ do SUS -••doe;_,, 

00 ReounlOII Ordlnanoa 
3 OEsPESAS CORRENTES 

0003 FUNDO ,_,UNICIPAl OE SAUOE • F"'S 
010001 F\1~00 MUNICIPAL OE s.a.úoe 

211!19 Açõaa do Ptogrerna PPIIECO 
10 Sa~de 

305 V11111$ru:,• EpidemlCfógN;a 
21 • r,.,,.r.,_FundoaFunda deRecuraos do SUS p,own,.,.lndoGavern 

00 R-,- °"""""°'" 
3 OESPESAS CORRENTES 

0003 F\JNOO MUNICIPAi. OE SAUOE • F MS 

020<!01 F\/NOO MUNICIPAL OE SAUOE 
211!19 ~doP,_.PPIIECO 

10 S■ude 

305 ~ Es,,demdóglca 
21 ◄ TranolerffldU FUIIC!o A Fundo de Reou,soo. do SUS r,,0\/ell- dO Govem 

CIO RIICUr00& Otchn-
• DESPESAS OE CAPITAL 

P-2&o!79 

D 11&6:IQ.SO 

•~-◄60.00 

o 1.031 .901,86 

0 1,5 111.890.7,S 

✓ 

o l&!a.806.51 

o $11 .721 ,47 

o 20!a.156,30 

o 972.30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DlRETRIZEl ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO lllll - S4tu■çia aa 31/12/2021) 

2021 
0003 FIJNOOIIUNtCIPAl OE SAUOE - l'MS 

02!W01 FIJNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
2180 ~ do Prog.de AulLPrw<.OUOG .-CAPS 

10 Saúde 

301 Atenç&o 961jca 
213 T-olettnaaa l'UJ\do a Fundo do R_,,_ do SUS P,CM>nienlea do GCM>m 

00 Rectna& Or-
3 OE6PESAS CORRENTES 

0003 RJNDO MUNICIPAl OE SAUOE. FMS 
020401 FUNDO MUNICIPAl OE SAÚDE 

2190 .t,qõft do Proa.de MailPK1»-ori..c,&P5 
tO 5arlde 

301 ,I\Cf!nÇao 860!Ca 
213 T--o••l'undoal'undocle Recu,aoa doSUS _,,,en1" do Gowm 

00 Rtcul'50& Orilltlano& 

4 DESPESAS DE CAPITAl 

0003 F\JNOO MUNICIPAL OE SAUCIE - l'Mll 
020401 F\JNDO MUNICIPAl OE SAÚDE 

2191 Man,m,n~ oa, ~ dO Ptoo111ma PSE 
10 Salldo 

301 ~~&Mica 
214 r,.,,..,_ Fundo• Fundo do Recursos do S\Js "'"""nlenle& do GcM!m 

00 Recut'OOIOrd"1..-

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 FUNDO 1,tUNICIPAI. OE SAUOE • FMS 
020~1 FIJNDO MUNICIPAL OE s.\ÚOE 

21:11 Manutenç:ac on Aç,&n do Pn:,g,..,,a PSE 
10 Sallde 

J01 .t.1enç.,o aa.ca 
214 Transfe,6nQa5Fundo G Fur>Oo do ROOUl-00 sus p,0,,,,.,,.,,,-00 º""""' 

00 RKIAQ5 Ordln-
4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEJ DE DIRETRIZF.S ORÇAMF.NT ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - S4tuaçia o,m 31/12/2021) 

2021 
0003 F\JNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

020401 F\JNDO MUNIC1PAL OE SAÚDE 
2192 Manutenç&o dM ~ do Progr.,,.a SAMU 

10 saúde 
302 A-i!floa H~ e Ambuatonal 

214 Tr....torinaa, l'undo a l'i,ndo do Racu,- do SUS li"""'"""''- do Qc,yem 

00 RecurSM Ordlnanw 
l OESPESAS CORRENTES 

0003 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 
021W01 FIJNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

2192 Manula,ç,lodn~doP,_aSAP,IU 
10 sa.1c1e 

3ll2 -• Hoepl- e Amb-
214 T-•-• Fu,,oo • Fundo de RewtSM dO SUS p,....,.,,_ dO Govem 

00 Recurw& Or-
• DESPESAS OE CAPITAL 

0003 FUNDO MUNICIPAl DE SAUOE • I'-..& 
Dl0401 F\JNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

1183 ""~º .i., A(,OOI 110 Proa,..,.. PMAO 
10 Salldo 

301 "' ... ~-... 
21• Tra<ISfe<-l'unoo • Fundo do Recurs06 do SUS P,<M1n1ant• oo _,n 

00 Aacurto1 Ofdlnanoc 

3 DESPESAS CORRENTES 

0003 F\JNOO P,IUNICIPAL OE SAU0E • FMS 
02(µ01 F\JNOO MUNICIPAL OE SAÚDE 

213J Manutança.o Cln ~ do Pn,g,_a PMAQ 
10 5allda 

301 Alonç.Ao Bàlc.o 
214 T.-o<-i;l'undoo Fundo dcRoc:ur-do S\JS .,,.,..,,..,,,_do GoYefn 

00 R- OnlonM,oa 

• DESPESAS OE CAPIT AI. 

Page30ol79 

o 802. 147.50 

a 4.861.50 

o 3.062.73 

o 2.041 113 

✓ 
Page l oi 79 

o 1.254.267 00 

o 9 .723.00 

o 8 77.0U.150 

o 2.1118.90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS· PI 
LEI DE DIREm.IZES ORÇAMENT ÀRIAS 

ANEXO DE Mh"TA FISCAIS 
PROGRAMAS. MEJ AS E AÇÕES (l.DO 2021 -Snu■çio cm Jl/121lU21) 

2021 
0003 FUNOO MUNICIPAL OE So\UOE -l'MS 

02CM01 FUNDO MUNICIPAi. OE SAÚDE 
2194 Manu!l:n~ dn As6 .. do ~t:nl<I 

10 Sauda 
301 AI~ SAI/ta 

213 Tr.tnlferfnoa FIJfldo • F\llldo de Recu,-do 6\JS pnM!Nenla do G<M:m 
00 R~O!dlnanc,g 

l DESPESAS CORRENTES 

0003 FUNDO MUNICIPAi. DE SAUOE • FMS 
020401 F\.JNOO MUNIOPAI. OE SAÚDE 

211M M~odM ~ do~IO 
,o Sallcle 

301 ~8'111:a 
213 Tl1lmlforbloa1 Fundo• Fundo de ROGUrlOt do SV5 ,i,awn,entee do GcYOm 

DO R-o& O!d!l1-
~ OEsPESAS OE CAPITAL 

0003 F\JNOO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 
02Q.40I FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

2195 l',IM!utan~oda&A95ndoLRPD 
10 SaLlde 

301 ~MÇM> BMlca 
213 r,a~ll'etllrlcla1 Full<lo a Fulldo oe P,eeurso1 do SI.JS Ql<M~ do ~rn 

oo Rll(.IAO(; Ordlnanos 
l DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI OE DI ·ºllUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (L0O2021 -Situ1çio em 31/12/2021) 

2021 

....,._ ~ 
11Zt __,.Ao DM AçOIIID11"'°1'. ■--. /lt/01'IUIILIIMICIII 

Açó•• 

EN- U""' O,;,,,m. P"'I AIN Fr.ir,çao SooFunpa FonGrupo FOf>Cod/f/0 C.l<logon.o 

0011 PREFEllURA ~UNICIPA.l DE BOM JES\J6 
0W502 A.SSISTlaNCIA. O\JTROS PROGRAMAS 

1165 Prctot.,. E&pec.de G.,,..çao de Trablt,o e Re'1Cla 
11 Trabalho 

JJ1 Prot~e8tmefT001.aaT~balhllOOf' 

001 R""""'°' Ord,ndno• 
00 Reai~os Ord1nano6 

3 OESPESA.S CORRENTES 

0011 PRUEHURA MUNICIPAi. OE BOM JESUS 

020502 ... ss,sTlâNCIA • OIJTROS PROGRAM"S 
1165 Pr01oios Ell)CC.de Geraçeo de Traoalho ~ Rm•óa 

11 T~ho 
331 Protoç&o e Benollaoo ao T,a_,oc1or 

001 RIIWt&O& OtdlnMos 
00 Recur.o. Otd:WlAh05 

• DESPESA.SOE C.6J' IT"1. 

,,..... ~ 
-7 -Ao~~-~~--~ 

o 

o 

o 

Mela 

5 

Page32 o/79 

38-4.058,50 

061,50 

Sl.~5.75 

L11U2S,ll 

Pag~ 33of 79 

3.06Z. 7 3 

1.020,91 

• .0U.64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DTREºffiIZES ORÇAMENTÁRIA · 

ANEXO n E METAS FISCAIS 
PROGRAMAS.METAS E AÇÕES (LDO 2021 -Situação rm 31/12/2021) 

2021 

.. WTAo•~--~NI~ 

Aç6H 

EN- IJrwd 01y<1m PTO[ Nr, FunyAo Subl'~r,çlo FOl)(3tvpo FottCód,po C.,1-)o 

0005 FUNDES 
0:!0302 REMUNERAÇÃO DO MAGISTl:Rto 

2201 RomUllCltaÇlo do M,gl$l-E116'110 Fundame,,tal-60" FUNOEa 
12 Educ.aç6o 

361 E""'"º Funditmenlal 
116 Transt .. <!naas do FUNOEB - Exce<o Complemanaiçto da Uni~ 

oo Roanos O<<lfflam,s 
3 DE SP1: SAS CORRENTES 

0005 FUNOE8 
020302 REMUNERAÇÃO 00 MAGISTÉRIO 

2201 Romunetaçlo do 1 .. Qlll.-EM!no Fundarne<1U1~60% FUNOEB 

12 Educaçlo 
361 En61no Fundamontal 

117 TraMle<~aas do FUNOEB-Ccmlllernentaç3o da Untllo 
00 Re,; oo 0,d,n""°" 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNOEB 
020303 OUTROS PRoGRAMAS 00 FUNDEB 

0005 FUNDES 

1201 Co,1$~.o"ll)l~ •-o.<Mun_,04~ OkolOt-% FUNDES 
12 EducaçAo 

361 Enllno Fvndam~Ltl 
111 Tran>1e1tt1aas do FVNCEB- ComPlemem:oyao da Un4o 

00 Recura.o1. OrdW1•J10& 

' DESPESAS OE C.o.PITM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMF.NT ÁRIAS 

ANEXO DE Ml:.ãAS PJSC:AIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 • Sltuaçiu em 31/12/2011) 

2021 

D20l0J OUTROS PROGRAMAS 00 FUNOEB 
1203 M•nul.e -Y.00 ....... o tunclafflen~D'1' F\JNOEB 

12 Educaçao 
381 Enalna Fundam"'11al 

116 Tranaferfflau do FUNOEB- &ceto Complem~ d• UNio 
00 Recurooa O!d,nonos 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDEB 
020:!03 OUTROS PROGRAMAS 00 FVNOEB 

1203 M.nut.e -.V.do "'1M1o ,...-.,..,,a,.._ FUNDES 
12 Eauca,;ao 

361 EMlno Fundamanllll 
1 t7 r.-..-.. do FUNOEB - Com.,..,.,antai,eo tia Unllo 

00 R_,,_ Clrdlnlll1oa 

3 OEsPES4S CORRENTES 

0005 F UNDES 
020)03 OUTROS PROGRAMAS 00 FUNOEB 

2203 M•""'·" d-v.do en&lno rundamer,....,.011. F\JNOEB 
12 Ed~o 

361 S-no Fundilm""1al 
117 T""'o/e,6ndaa do FUNOEB- Complemenlaç6o da Unlao 

00 R...,.,._O<cllnlr10I 
• DESPESAS OE CAPIT AI. 

0005 FUNDE& 
020l0J OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

2206 Manu1eni,eo cio Pto0ta1n• Mun. do Transpon.e e.colar · '°"" FUNDE& 
11 Ed~ 

361 EM,noF....-,anbll 
117 ,,_...,...,g do FUNOEB- Ccmplemantaçlo da uni,o 

00 R_,..,. Ordon.uioa 
3 DESPESAS CORRENTES 

Pag,, 34 oi 79 

o 1.lk'.600.00 

o 2. 7911.328,01 

o • .881 ,50 

o 8,.167.31 

DOM
16 Anos
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0005 FUNDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS· PI 
LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANE.XO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, M ETAS E AÇÕES (Ll>O 2Dll - Sí1u■,;io cm Jl /12/lOllJ 

202 1 

010303 OUTROS PR03RAMAS 00 FUNOEB 
l 215 Manul_,ç&o de Cuf&OI. • Trtlln.am_.oa,..&Q'JL F\JNCE:B 

12 Ed~ 
3111 Entllno FuncllmenUII 

117 Tr-ort,,QaadoF\/NDEB-Colnc,l..,enlaÇlodaU-
00 Rec\U$Cl6 0nllnanoa 

3 DESPESAS CXlRRENTES 

0005 FUND E S 
020Xl3 OUTROS PRoaRAMAS DO FUNDEB 

n1s Proa,_ de OUMl.de Pr--d• Ed~ FUNOEB 
12 Ed~o 

361 e-Fundamental 
117 TtaMlor-doFUNOEB - Com~-.p1od.tU~ 

00 R.,..,_Ot_ 

3 DESPE= CORRENTES 

0005 FUNDES 
020lOJ OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

2216 Pu>c1ram• do Oualf.do Prctiuionalo do Eduaç&Mll'lo FUIIIDE:8 
12 Educaç,6o 

381 EftV10 Fundamernal 
117 T•-••- do FlJNOEB - Comc,1,,n,ontaçac, da un.ao 

00 R_,,,..,,. Clnlinllrios 

• DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
OJOlOI EDUCAÇÃO• OUTROS PROGRAMAS 

1200 CMlll'uçao. Amjll& Racup.Cle Unteaclee EIC<>lares 
12 Educaçto 

:l61 e-Fun"-'1enlal 
001 ROQUf'IOS O<dlnano. 

00 Recu,- Otdon-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS· PI 
LEI DE DIREºJlUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MF.TAS FJ. CAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Sinaa,;io em Jl/ll/lDll) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIPAi. DE BOM JESUS 

020301 EOU:::AÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 
1200 Con""'~-Ampla Recup.Oe Unto.d• E.calat,... 

12 Ed.,...~ 
361 E'"""° Fundam onlal 

125 T,..,_,irindaa de Ccnv!nlm au de c.onu-.,. de R...,...., vlnc4Mdo. • Ed 
00 R..,..,_ On1<nancoi 

• CE5$'ESAS DE C-'PIT Alo 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL De BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO. OIJTl'lOS PF!OORAMAS 

120& PtOII,_,. Jllu,,icipaf de Tt-1e El«àt 
12 Eduçeç&o 

361 &.mo Fund<,,nen,:,d 
125 r-.. -... c1e ~ ou c1e cont,..,. c1e R--• Ed 

00 Recunw,c Cltdlnanoc 

3 OESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EOUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

t 206 Programe Mu,,idp.r de T,-•na,porte E.aollr 
12 Eduuçk 

361 Ens,no """Õlffl""tol 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

1,s T•anliler<lnaas de Convo!flG ou de Contrato& de R-v,nCWdDS. Ed 
oo Recurws er-.-

• DESPES.C.S DE CAPIT Al 

12011 AQulll\'lo da Velcuo. lJIJIM.,_ 
12 Educaçlo 

361 en.i.,., Fundamental 
125 Trar>lfor-s de~ ou 4e t:o,,111110& oe R-YlftCUladc,ga Ed 

00 R~ Onlnora 

• DESPESAS DE CAPIT AI. 

Page Jõol 79 

o 12.6119,SI 

o 3.062,73 

o 1.0,0,91 

5 132.281 ,~1 

o 15S.5511,00 

o 10.209,1 .. 

o ~ . 183.00 

o 

✓ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (l.DO 1011 - Sku■çto cm ll/11/lOll) 

202 1 
0011 PREFEITURA MUNICIPA DE BOM JESUS 

020301 EOUCAÇÃO • OUTROS PROGRAl,IAS 
1208 Aqu,alçao de VelQb ~ 

12 Ed.,.,.çao 
381 Enuno F"°1damtlf1tal 

1110 Outroa RecurMIII Vlnçulad .. • Ed<J°"çao 
00 RIICUBOa Clnllnan05 

• DESPE~ OE CAPIT AI. 

0011 PREFEITURA MUNICFAL OE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

2202 Menuten91<> • °"9erNGMmonto do En,w,o F undament.11 
12 Edua,çao 

361 Enaano FUlldamenlal 
001 R..,..,.,,.O,o,,,Mooa 

00 Recu""5 o,.,_,.,,.,. 
3 OESPESASCORRENTES 

0011 l'Rf:FEITUAA MUNICIPAL OE 80M JESUS 
020301 EOIJCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

2202 Manut~ ot OeMnvaMm-o do EM/no F"undam.,.,,., 
12 Educaçk 

361 EMlno Func1a1nen111 
001 Rocu,a.,. Ordin.,_ 

00 Rea,raos Ordiharios 
• DESPESAS OE C.t.PIT AI. 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

2202 Manu,.,nç&o o 0.-...-,,...,.o do er-o Fundamenlal 
12 Eclucaç.lo 

361 e.-ic, F..,_,,,,,,1111 
12◄ OUtr•• r,-e,tna• de R- do FNOE 

00 R-... oroon-
3 CESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANE.'XO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U>O 2011 - S1111■çio cm J l/ll/2011 ) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

020301 EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 
2202 M..,.,._96o o tleKnvoMmenlO cio &-o F-onlal 

12 Ed-çAo 
361 Enu,o Fundamental 

12• Oucrao T,anol,,__ cio R..,.,,_ do ~DE 
00 Roc,noa ~ 

◄ DESPESAS OE CAPITAL 

0011 ~EIT~ MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

no:, M"""'~•~odoEminoF"""-'"-,lal 
12 ECuc:eçlO 

361 Enu"IO FuncsamantaJ 
12S T,..,.,.,tndn dlt ~ ou de CoKtaoa dlt R- WlCIMdoo • Ed 

00 R_,,_O<dmanos 
3 OEsPESASCOPRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL CE BOM JESUS 
020301 EO\JCAÇÃO· OUTROS PROClRAMAS 

2205 Programa -dltde 
12 Eduu,;to 

361 EnP,aFund;omonllll 

U◄ OútlH r .... or .. enan ae Recur- oo FNOE 
00 R_,,_ Clnlln.,_ 

-' DESPESAS OE C-'PIT AI. 

0011 PREFEITl.,ftA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020301 EDVCA.ÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2207 ~ ae F""'.,,,""'º e Kll Etcolar 
12 Educ.çlo 

361 EnMlofundamenlal 
001 R-ore,,...,. 

00 Rec.u""" Ord<n.,_ 

s, .Oo1s.1s 

s 4.21&22G,31 

5 768.707. 16 

o 243.075.00 

Paoe 39 ot 79 

o 

o 4.fiJD.00 

o 

3&.1192,00 

3 DESPESAS CORRENTES ·· · ··/ . .. .. .. ... . . .. . ..... . . . . ········· · ... .. ····; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
'IDE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (Ll>O 2021 • Sllu■çiu em Jl/12/2021) 

2021 
0011 PREFEITUIV< NUNICIPAL CE BON JESUS 

020301 EOUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 
1207 Oooltlbu,çao de F•domenlo e ICJI EIC.olar 

12 Edi,caçao 
381 Enairx, Funo.rnat!lal 

175 Tr.,,.ierfnc;ln de o:.n,tnq Ola de COntrac'OII CM Repaa,e vir1Qadc. t Ed 
00 R-.umos Ordftanol 

3 CESPESAS OJRRENTE6 

0011 PREl'EllURA MUNICFAL DE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

2212 ln~llo Dla,lil e PROlhFO 
12 Educaç,lo 

3111 EMO\OFundM>en!al 
12.t Oulra•Tr-arrdert,,oMdeR~doF'NOE 

00 Rec:ursce Ordlnano6 
3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEllUAA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020301 EO\K:,\ÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

221i Jnc;à,.ao Oige-, i:, PRofNF'O 

12 Edueaçto 
36 t Enw,o F undarrlental 

12• OúllH Tronste,.,,_HcloRec,no,,CIOFNCE 
00 R...,,_ Ordl<lanos 

• DESPESAS OE ClPll AI. 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 80f,I JESUS 
020301 EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

nu i>n>Qrama Segundo Tempo 
12 EduÇOÇlo 

3111 Enu!oFl#ldomonllll 
124 Oi.«lel- TranllrsilttOH de~t!O.lf"°6 dO F'NOE 

00 R_,,_ Ordlnoriol 
3 OEsPE5"S CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETIUZES ORÇAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (U>O 2021 - Situação em 31/12/lUll) 

2021 ....... ~ 
111D l'flOCIUIIM----ICAÇAa 

Aç6 .. 

Ef>l,dM$e U!>ld O,ç,,m. Pro, AlN FIJl>#O SuoFunçao FonG,imo ~<X>Coó'(/0 C..fe90/'I 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL oe 80M JESUS 
0~301 EOIJCAÇÁO · OUTROS PROGRAMAS 

2,.110 ..,ç6el- do r,oorama Nac. ôe .-ltm. E5ool~r-PNAE 

U Ed~ 
361 Enamo Fundamental 

122 Tnin<t..-l!ndu de Recursos do FNCE Refotenlã ao Programo Nadonll de 
00 Recurc.oe Ordmar,ac 

3 OESPESAS CORRENTES 

001 1 AAEl'EITURA MUNICIPAL DE 80M JE6V6 
020301 ED'J::;AÇÁO • OUTROS PROGRAMAS 

27• 1 ~~ do piagrama Orni>eiro Ou. na Ew:ola-PDOE 
12 Educaçao 

)&1 E,,.u,o F"undamant.J 
121 Tranller6naa6 de Rec-u,-os do FNCE. Re.fere-nt~ ao Progra:ma O,,Miro o, 

00 Rewr'°' O<dln.000 
3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREl''BTUAA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EOUCAÇÁO • OVTROS PROGRAMAS 

i2"'i Uanutençao do Program11 OSE 
,i ~du~ 

361 Entitno Fundamental 

120 Transle<"1oa do SalarlO-éducaç&o 
00 Rew,soa O<dln1"°' 

3 OEsPESAS COPRENTEs 

o 82.600J)O 

o 3.062.73 

o 1.020.81 

o 3.062.73 

o 

o 

Page .. , o:! 79 

Vllkv 

s10.•s1.so 

-4.08l.54 

{ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANE O DE METAS FlSCAlS 
PROGRAMAS, METAS E, AÇÕES (LDO 21121 - Sllu ■çia 11!111 31/12/2021) 

2021 
0011 PREFEITURA l,IUNICIPAL llE BOM JESUS 

020301 EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAl,f.AS 
2242 a,1.,,ui.,~ do Programa OSE 

12 Educaçao 
361 E"noino Fundemental 

120 Tranlll'"'blaa do Sal6rlCMà:ducaç.lO 
00 R_,,_ ~ 

4 OEsPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO• OUTROS PROGRAMAS 

22-lJ M~doProa,-a EJA 
12 Edueaç.to 

3'51 en-o Funci-enlal 
124 OUtrn T-o,6nONdcR-,,ooadoFNCE 

00 ReculSce CJnlonanoC 

3 OESPESASCORRENTES 

0011 PReFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
D20301 EDUCAÇÃO• OUTROS PROGRAMAS 

2245 Menuten~a de Mcr....de Mur,tdpaj 
12 Eaueaçeo 

306 Aloma,,lalAo o NW,ÇIO 

001 R-- O<din4tóos 

00 Recun;o,; °""""""" 
3 OESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO• OUTROS PROGRAMAS 

2247 .\~ do Ptaorama PN"c 
12 Edu~o 

361 ENina Fundemenlal 
1'.24 OutrH Tr-erllnalK dt!Recur11<>1i da FNOE 

00 RC(.Ul'IMOrd-
3 OESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRIITRIZES ORÇAMENT.ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD020ll-Sllu1çlo emJl/12/2021) 

2021 
0011 PREfclTURA NUNICIPAL OE BOM JESIJS 

G20301 E"DUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 
2248 ~doProgramaPN"TE 

12 .EducaçAo 
3'11 Enoino F_,eni.1 

123 T-ertncin de RIICII.RD& do FNOE Rel•el'tla ao Prog-~ de 
00 ReGIIISCIII Otdm.lnc5 

3 OESPESAS CORRENTES 

001 1 ~ITIJRA MUNICIPAL CE BOM JES\JS 
020301 EOUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

22'8 Aç6-cloPt-aPNATE" 
12 EdlUÇIG 

381 EnM,o Fundemanlal 
123 T191111ertncn ele Recunm cio FNCE Reler- ao Programa NaclOnal ~ 

00 AltCI.ROa Ordínanos 

4 DESPES/IS OE CAPITAL 

001 1 PREFEITUR.\ NUNICIP.\l OE BCM JESUS 

020301 EO'JCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 
2250 l,ç6el do Picarmna 8rolll Alrabe!lzado 

12 Educaçlo 
361 Ensino Funda!llonlal 

12~ OUtrK Trande<6'lcla do R-do FNOE 
00 R_,,_ OrdinanM 

3 OESPESAS CORRENTES 

TOl■IG.,.dol',..,_: 

Page42ol79 

o 48.615,00 

o 11M.480.00 

o 194.460.00 

o 1.020.91 

✓ 
PAQI! 43ol79 

Q 1)1.260.50 

o 1.020,91 

o 3.062.73 

1.Sl1M7,22 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

314 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 08 de Julho de 2020 • Edição IVCVIII

c::::::J 

B 
o 

1 
7) 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANF_XO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD0202I -Sltu1çiu em Jl/12/21121) 

2021 

~~ _, ~ .. -.A~I'--~ 
fl>ldl;de Ullld o~m P~.AJN FIJIIÇlo Sub.'~ FonGn.po l'O/ICódJfJO e.,~ 

0005 FUNDEB 
020302 REMUNERAÇÃO 00 MAGISTÉRIO 

2157 PROEJA-Rem.ao Mag!Méno-Ql% FUNDEB 
12 EducaçAo 

366 Edur.açio de Jovena e A.dut01 
t 15 T niniletl!ndai do FUNDES - Etoelo Coml)lf:mcnt!lçlo da Un!Ao 

00 Rec:un;os C<d1n!llio6 

3 ~SPESAS CORRENTES 

000S FUNDES 
020302 REMUNERAç.4.O DO r,V,GIST É?IO 

2257 PRoEJA,Rem.do l,ltgJsltfoo-60,. FUNOE8 

12 Eaueaçao 
366 Educaçao de .kM!111 e 6.óuk01 

111 T 1en(le1bi,;,n do FUNDES - C.OO,pleme"taç.to da umao 
00 Rewrw. Ordinan01 

~ ~SPES4S CORRENTES 

0005 FVNDEB 
020303 OUTROS PROGRAMAS 00 FUN~ 

2158 EJA-Manute!lç,\O e Desen>'Cloo Ens1nC>-<10,;. FUNDES 
12 EauccllÇJo 

366 Educaç,lo de Jove/'11 e Adulot 
111 T ran'llei~m•~ do l'UNOEB - Olmoleme<1taç'10 da Un<ao 

oo R=r.o, ora111100, 
3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LFI DE DIRE'llUZES ORÇAMENTÂRJA 

ANE.XO DE METAS FISCAIS 
PROG.RAMAS, rtlETAS E AÇÕES (LD02Ull -Sltu11çi11 em Jl/12/2021) 

2021 
0005 FUNOE9 

020:lOJ OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 
2J58 EJA-Millluten~ e Delenvcl.60 En11~o-<O% FUNOEB 

12 Educaçlo 
366 Educaçao de Jo.ens e A1Moo 

117 T ransferblcia, do FUNDES - Complemenl<1ç.60 das Umao 
00 Roeu,_ O<din1n0& 

ClEsPESAS OE CI.PIT AL 

Total Geral do Pl'09'1U111: 

o 

o 

P8Q~ 44 OI 79 

Vwr 
322.900,82 

292.710.91 

i 
Page , sat7s 

1.0:1091 

7'8.&03,13 

( 
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PREFEIT RA MUNICIPAL DE BOM JESUS. PI 

LEI DE DIRETRIZ' ORÇAMENTÁRIAS 
ANl-:XO DE METAS FISCAi 

PROGRAMAS, ME.TAS E AÇÕES (LD02021-Silu»çio cm JJ /12/21121 ) 
202 1 

EN~• unio ~m P/f)/ A/r, fimçlo Slll>Funçlo FOflGIIIPo For,Cód/flO ClltQO/la 

0005 FUNDE 8 

020302 REMUNERAÇÃO 00 MAGISll:RIO 
2262 Refflun.óo ~gl•~n&mo Pre-€~11-60'1!. F\JNOEB 

12 Educaç.lo 

365 Eduoa~o lnfanlll 
116 T,a,,stetftlclU do FUNDEB-E>roela Compleo,onfl~ da Unllo 

00 ROCUfM>t. Otllmanoc 
3 DESP!:SAS CORRENTES 

0005 FUNDEB 

020302 REMUNERAÇÃO DO MAGIST~IO 
2262 Romun.do Mao111êno-Enuno Pr&-E~~'I!. F\JNDEB 

12 Ed~ 
365 Educa~• lnl8"!1I 

117 TflnolOfi!nOHd0 FUNDEB-eornplementaçao d4 Unl&o 

00 RcwtM>i Ordin•rlOI 

3 DESPE~S CORRENTES 

000S FUNOEB 
020l02 REMUNERAÇÃ.O DO MAGISTERIO 

2285 Manu1.o 0.oerMm.,.to do En11no - Credlo-roll F\JNDEB 

11 EdueaçAo 
~5 Educaçao lnranbl 

115 T~crtn<2• do FUNOEB-E.xcc\o Complemonlaç4o da Umlo 

Pago 46of 79 

o 

o 1l9.03tl.90 

00 Re<;UJIOO Otd.,,enoa ( 
3 DESPESAS CORRENTES 

································ ·· ·· ··· ········· ·· ··············· ······················· ·· ···························· ········ ··· ······· ·· ········ ·· ···· ··· ······ ·············.,. 

0005 FUNOE8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMI,."Nf ÂRJ.AS 

ANE.XO DE METAS FlSCAlS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD0102l -Situaçio em 31/l11201l) 

202 1 

020.102 REMUNERAÇÃO 00 MAGIS~IO 
2265 M~e 0net'IYffTIONO do En..,o .. Oeche-604)4 F\JNOE:e 

12 Educa,ç6o 
S&S Educ;eçeo Wenol 

117 T,_er..,an do FUNDEB- Com!Hf'lon!AÇ&a da Unlio 
00 ~ ecur&O& Of'dlnanol; 

3 DESPESAS CORRENTES 

0005 FUNDES 
0;!Ql03 OUTROS PROGRAMAS DO F\JNDEB 

2263 l,lem,t.e - ...... ôo Enolno P--40'11, F\JNCEB 
12 Ed~ 

365 Educ:açac, w..,01 
117 T,.,.,.,,,,_ .. do FVNDEll - CO<ft-""'"4'Aº da Unlao 

00 A~ Ordln.,,,,. 

3 OEsPESAS CORRENTE.s 

000S FU NOEB 
020303 OlJTRos PROGRAMAS DO FUNDEB 

2283 ManULo 0o•""""9'1to do En'9fflo p,..e~...CO'IJL F\INOEB 
12 Ed~ 

365 Educ,o,;la lnf,mol 
117 r....,.., ...... do FVNDEB - CDmplen,..,taçaa da Uniao 

00 FI~ OtOlnerloS 

4 DESPESAS DE CAPITAi. 

DOO!I FUNOE8 
020l03 OUTROS PROGRAMAS 00 l'UNOED 

2268 MAnU\.e o.&envimllf'\IO do En111no- CtKt\e--40'% F\JNDEB 
12 Eci~a 

365 ~ lnfanOI 
117 Tranaler6nan do FVNOEB - CDm_.,,,,açao da U"'60 

00 R-~ 
3 DESPESAS CORRENTES 

Pege 47al79 

o 

o 

o 972,30 

o 110.8-42,20 

--- -- -·-- ............. ............................ .......... .. .. ...... . _____ ___ ___ ___________ .. .... ... .... .. .. ... .................. .... ................. ..................................................................... ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
L.F.T DE DIRETRJZE ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO l>E METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LI>(> 2011 - Situ■\'io em Jlfll/2021) 

2.02.1 
~ FUNDEB 

020303 OUTROS PROGRAMAS 00 FUNCEB 
22416 Menul..e Dnl!nvimllfflo do Enu,o - Cfer;hl'-40% FUNOEB 

12 Educaçao 
365 Ea1JCa91o Infantil 

117 Ttanll_.,,aatdo F\JNDEB-Comllle,tlen~da Unlk 
00 Recursos Orcllnilna& 

• DESPESAS DE CAPIT Al 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

12e0 ca.iruçio • R8ÇUl).de c,act,ea e Unidada P,6-úcclw .. 
11 E~ 

365 EducaçlO ltd111DI 
001 Ri:=- Ordffl.irfos 

00 Reanoa OrdinWlos 
• DESPESAS DE CAPIT Al 

0011 PREFEIT'lR' MUNICIPAL DE SOM JESUS 
Q20J01 El)IJ~O • OUTROS PROGRA~ 

1260 ~çao e Recup.de Q- e Unld•d"" Pr6-Eacola1B 
12 Educ:aç,lo 

365 Educaçao WanDI 
12• OUIJH Transfer6noa de Rewr- dO FNOE 

00 Reano. ~anos 
• DESPESAS OE CAPIT Al 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020301 EDUCAÇÃO• OUTROS PROGRAMAS 

1260 Conlltuçio e R-de Cn!icr'- e UnldadK P~scol&M 
11 Educaçlo 

365 Ec1<Jçeç&o lnlanbl 
125 Tranll8'dnoa do Convtnlo5 ou de Catlttatos do Rec,eue ~doa a Ed 

00 Rew..a. Ordon.anoa 
◄ DESPESAS DE ~ITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021- Sltuaçia cm 31/12/2021) 

2021 
0011 PAEFE~ MUNICIPAL OE BOM JESUS 

D20J01 Et)UC,,.ÇÃO , OUTROS l'ROGRAl,IAS 

226,1 -"'"'~o EICOllr • RI> 
12 Ed~ 

355 Educ:açto ll1fanfil 
12◄ owa, T"'11tnnCIA de RIIQJn05 do FN~ 

00 R~°'111nanoe 
3 DESPESAS CORRENTES 

TatllOndo~ 

Page 48ol 79 

o 

5 $.10◄,57 

o 61291!.72 

o ◄3.1199. l!i 

P,ge ◄8af79 

o 1.020.91 

UZUW.55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI OE DIRETRIZ8 ORÇAMENTÁRlA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, MU AS f AÇÕES (LDO 2021 • Shu11çiu cm JI /U/2021) 

202 1 

"""~~ - ....... ~llllD,.A~-- p -~~ 

ENidade Unld01';l11". ProJAIN Fu~ SubFu~ •OIIGnlpo r onCodl'i]O C,a!IIQl'III 

0005 FUNDEB 
020302 REMUNERAÇÃO DO MAGIST€RIO 

2272 Rtmun.do m1glS1~&1no ew,ecW-60'11. FUNCEB 
12 Educaçao 

367 Educação EIP'ldat 
11 s T'811Sier~ou do FUNDES - &01t0 Comple,i,emaçao ela uniao 

00 RllCll,- Orémanoti 

3 DESPESAS COR~TES 

0005 F\JNDEB 
010302 REMUNERAÇÃO 00 MAGISlEmo 

2272 ~emun.domtW'2~1ino ~ f'UNOEU 
12 Educaç&o 

367 Edu...ç&oE~ 
117 Trinst111tnô3S do FUND!:8- Ccn11:,lcmcn~o da un,ao 

00 R1!«1r&0, Qrdila!IOI, 

3 [):SPESAS COORENTES 

0005 FUNOEB 
020303 O\JTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

2273 Manute dese!lv.do ensino e11>eoal-'O'llo FUNOEB 
12 Eouuç.Ao 

367 Eduta~o ~ 
117 T~Mle<l!floa~ oo FUND€8-Comelem11,11açãoda Utaao 

00 ~e-t\1110. Ord1nenot 

3 DESPESA.S CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL bE BOM JESUS· PI 
LEI OE DIRF.TRIZF.S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 1021- Situa~ em Jl/ll/2U2t) 

2021 
QO()'j FUNOEB 

020303 OUTROS ~RAMAS DO MOEU 
2273 M9111/1.e~.doentino~O~FUNOE8 

12 EdllClçat, 
367 EdutaÇAo Eti,eeial 

11 i TraNferfnciaa do FUNOEB- CollclemefllaçàO ela uniao 
00 ReQUICI Ordin1no1 

4 OESPESASOE CAPITAL 

TGàl Gn do '"'9rlml: 

PageSOol 79 

o 1.020,91 

o 

1./ 
PaoeS1 ot79 

o 1,02091 

1U71,13 
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PREFEIT RA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DF. OIR.ETRIZES ORÇAMf:.NTÂRlAS 

ANr:...X0 DE METAS FI, CAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situaçiu cm Jl/12/2021) 

2021 ....... ~ 
- N'OO a DJ-..o Àa A'IIIIIDADa a&.'MlAla 

OQ11 PREFEITURA I\IUNICIPAL OE BOM JESUS 

020000 SECRET ,._RIA MUNICIPAL OE CULTURA 
1'00 C~. Relo,,,,_ e Ampl de Bfl:A,ot""'1 Munldpal 

13 CJtura 

392 O<tu""° CUl1\Jral 
001 Rec:ut&O$ Ordinânoe. 

00 Recur500 Or-iol; 

OESPESAS oe C'IPIT AI. 

0011 PREFEITURA. MUNICIPAl DE BOM JESUS 

020900 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 
1291 Con_.,.,çto do Centro de COnve~ Nun,o,pal 

13 Cul11111 
392 Oiluúo CUl!ural 

001 Recu1&06 Otdlrt'1los 
00 Rccwto6 Ord1t1anoa 

DESPESAS OE C6.PIT AI. 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

020900 SECRETARIA MUNICIPAi. OE CUL T\JRA 
1 W2 CoMUIIÇao do Mu...., 

1J Cultura 

392 Cllfuúio Cultural 
001 Rc<;u19~ O,d1t1âf•o6 

00 Rec,u.,'°' O,d~ano1. 

• DESPESAS OE C'IPIT AI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI OE OlRETIUZE.S ORÇAMENT ÀRII\S 

ANE.XO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Sltu.çiu em J 1/12/2021) 

2021 
001 1 PREFEITURA NUNICIPAL OE BOM JESUS 

0,0900 SECRETARIA MUNIOPAL OE CU. nJRA 
22'JO MMWl..,.ç,Ao • One.nvotwnenro da& AIMdad•• Cullu,... 

13 Cuau<a 

392 D,lu&ao °""" .... 
001 Recunw:,a Otdtn.,._ 

00 Recura,o,s Ordln.noe 
3 OEsPESAS COl>RENTE5 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 11011,C JESUS 
0201100 sEcRETARIA MUNICPAL OE CULTURA 

22W Manut:ençao •~entoo.~ C.U.:u, ... 
13 cuau,a 

381 OlfUl.lo o...,,., 
001 Recutaaa Otdmano& 

00 Flec:'-"Oe Ord~ 
4 DESPESAS DE CAl'IT Al 

0011 PREFEITURA M\JNtc·tpAL OE 80M JESUS 
0201100 sE= Af>IA MUNICIPAL DE C\JL T\JRA 

2 297 Manutanç,&o do T9'ecenlto 

13 eu•ur-
392 Olfu..,o Cuttur_,. 

m, A~ ordin•~ 
00 "..,.,,_ Or~ 

3 CESPESAS CORf>ENTES 

0011 PREFE~ MUNICIPAL DE BOM JESU6 
W0000 SECRETARIA MUNICIP .. L DE CUL TUAA 

2293 -"--
13 °'"""' 

382 OduÃOCulluf .. 

001 Reouraos Ontit'I~ 
00 R~~ 

3 DESPESAS CORRENTES 

-s 

5 

s 

5 

P"ll"S2 oi 79 

Voltw-

1.020.91 

51.045.75 

PageSlol 79 

1-020,91 

50.115<!1,l!l:I 

..... ............................. .......... .. .......... .. .......... ........ ......... ............ .............. .............................. .. ............................................................... . ............................................................................... .. .. .. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMl:.'NT ÁRIAS 

ANEXO DE MF.TA. Fl. CJ\J, 
PROGRAMAS, Ml'.T AS E AÇÕES (LDO 2021 • Situaçill em 31/12/2021) 

2021 

""""""' ~ .. NIOCNWIA~III ... ~ 
Af6H 

EntQ>do :.1""1O,ç,tm '½{AI,,; FUl!Çllo SubFunç,lo Fo,,G~ FonCodl/10 C.~ 

0011 PREFETTUAA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020800 SECRET .MUN.OE INFRA.-ESlRIJTURA E SANEAMENTO 

2301 Manut.do P,og.dt PoMlbilo Direito de Ir e V.-A~dade 
1, Oo<e11os da Cldl1:len11 

•22 Dlreiloo lnclMdullll. ColelNo< e Cldlll06 
001 Re""'°"" Ordln4no6 

00 ReculMIII Ordirlan0$ 

J DESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020800 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRIJT\JRA E SANEAMENTO 

2301 Manut.do P,og.oe Powt>llo D,rerto de Ir • V.-Ae,,u,blkli>de 
14 OotCIIIOS da Codadlllla 

◄22 C>1eRoo lndMdua,1. C<ile\"'°" 11 0,,-
001 Reçin05 Ordrnilrios 

00 Re.:u,..,. Orctn•~ 

DESPESAS DE C._Pfli.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
I.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D ·. METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES tLDO 2021 • Shuaçiu em Jl/12/2021) 

2021 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JES•JS 
020800 SECRET.MUN.OE INFAA-ESTRUT•JRA E SANEAMENTO 

1320 Cor,1te Roe.d• e.Içam.e outroo p..., __ tog,..,_Pll bllcoo 

1s u,,,.,,..,.,º 
,.5, lnf'ta-E1ln.Jtura Urt>Mla 

001 ROQJ™" 0/dln.tno. 
00 RtcurT.OS Orllin•no6 

3 OESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 80M JE6US 
020!!00 SECl'!ET.MUN.OE INFR¼STRUTUAA E SANEAMElHO 

1320 Con$le Ro,ç.de calçam.e outro. Pe-,,.om Logr.>d.Púbhe01, 
15 u,,,.,,..,,, • 

.. s, lnh&-Eatrutu,a Urbana 
001 Rccwll()a o , d1nãJ1011i 

00 Recurl06 Ordin•rl04 

• OESPESAS OE C'\PIT Al 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
<li0600 SéCRET.MUN.OE INl'RA-ESTRUT•JRA E SANEAMENTO 

1310 Com:.e Roe.de c.,I~"'° ous,,,. P.-., . ..., Lograd.P~tll1C05 
15 Urt>on,.mo 

• 51 tnlra-Et.lllJlu<ll IJr\J.ana 

510 Ou1131 Transler~aa. de Convtnlo. da UmOo 
00 R~IOI 0,dinano& 

• DESPESAS DE C'I.PITAL 

5 

o 

Page 54 oi 79 

1.020.91 

J.012,73 

Page55ol79 

V.wr 

6-'.8;>().00 

1.57• .200.0G 

92.600.00 
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PREFEITUltA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DF. DIRETRIZES ORÇAMENT ÂR!AS 

ANE."'(O DE Ml:1 AS FlSCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U>O 2821 - Sltu■çio em JJ/12/21121) 

202 1 
0011 PREFEJT\JRA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

02111l00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 
1320 Cc:.,"-e Rec..de c.li;,.m..e outr011, Pav.em Loar•d.P'3blacol 

15 Urtlan-.mo 
,C$1 lnlt~<AU<t>ana 

S20 Ou<r-. T.....,_.._ <Ili Cam/6nloa- Esmdoa 
0P R_,,_~ 

• DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020800 SECRET.MUN.DE INFRA-EST~TURA E SANEAMENTO 

1320 eo.t.e R-de ~ -• ouir .. p..,_,.,. Logr.od.Pllbltco& 
1 S Urt>e,,.,,,o 

451 -un.ana 
920 R-..- clll Ope,eç-do 0-.. 

00 RIIC1Jf50II Of<M..,.,. 
◄ OESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
D20800 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

1322 COM!ru~o o Reeupe,açAo do P,.çaa e Jo,d.,. 

IS Urba"""'o 
451 lnka-Estrutur• Utbana 

001 Recunsoa Ordwulrooa 
00 Recurwoso.d!n..-

• OESPESAS OE CAPITAL 

OOn PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
~ SECRET,MUN,CIE INFRA-E.sTRUl 'JRA E SANEAM ENTO 

22&5 Manul~ CIOa 8eM90S U llumat16pllo P~bilc;a 
2S Energia 

752 ~-
521) Conlnll<,iç,\o ~ o Cuo,te,o do sen,,ço de lu,un~ i>- • COSIP 

00 R"""'°"Ord.,.,_ 
3 OESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE D IRETRIZES O RÇAMEN"rÃRIAs 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, MJtT AS E AÇÕES (LDO 2021 - S1111■ç6u cm 31/12/2021) 

2021 
001 t PREF'EIT\JRA MUNIClPAl CE ao ... JESUS 

020600 SECRET,MUN.ce INFRA-ESTRUTU- E SANEA .. ENTO 
2285 Menut_a,,9&c doa ~ de .,fflll'l.aç.&a Pl)bk.e 

25 En_. 
T52 e- ae,,,ca 

6~ c-<ritlu'9&<> ,..,. o O.elo do Se-.., do tlumi,,apao P~ce - COSIP 
00 ~~ Otcfinanm 

0011 PREF'EIT~ N UNICtPA.L OE BOM JESUS 
020800 SECRET.MUN.OE. INFRA-E.S'tRUTURA E SA.NEAMENTO 

nio ,......,._.__deUl>lid_Pll...,_ 
15 U~nkmo 

451 th"'a-E.rn.itLra UrbllrY 
001 R~o,~ 

• ce6PESAS ce CAPRAL 

DO RacufkJla Ol'drnanoc 

3 OEsPESAS c::oARENTES 

0011 PREFErTLJRA MUNICIPAL OE BOM .JESUS 

020800 6€CRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEA .. ENTO 
2320 ManUle:n~ d~~ de Uladede Pd.büca 

15 Urbll~D 
4.51 lnl'r--.E.ch.ltuni Urt.ne 

001 Recurso. Ct'dtfl"to& 
00 Recursos Ofd'lnanoe. 

' DESPESAS OE CAPRAL 

0011 PREFEITURA MUNtclPALDE 80M JESUS 
070800 SECR:ET.MUN.OE INFRA--ESlRUT\JR.A E SANEAMENTO 

2320 Uar1'.A_.,~ doa StM"V'IÇ08 d• LJUIH1.adc Plll:Jlrc;;a 
1 S UtbelWSf'tlo 

451 Jnfra..El.t~ U~• 
1510 Conlnbuiçto de lntenntnç6o no OomfnlO Ecan6m.co • CIOE 

00 R~ Ordinari0& 

3 OESPESAS COARENTES 

Peoe ~oi 79 

o .S.300,00 

o IUl96.625.00 

5 ◄9.300.00 

o 

o 

5 

" n,.500.oo 

o 66.369.a 

✓ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 

LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENT ÂRIAS 
ANEXO DE META ' FlSCAl 

PROGRAMAS, META5 [ AÇÕES (LDO 2021 • 5t1uaçiu em Jl/12/2021) 
2021 ,,.... ,~ 

1141 NàGIWIA•IWll ~MAlff~IIL 

0011 F'REFEtTURA MUNICIPAL OE SOM JESU& 
020SOO SECRET.MUN.OE INF"RA-ESTR\JT1JAA E SANEAMENTO 

1 -400 Obr• de Contl .. Compl.e Melllolle dti Habot~ PopulatK 
16 Habltaç&o 

.ca, H1bl!aÇ,O Rural 

00 f Rewrl06 Ordtn4no6 
00 ReaJ/'506 Cll'dtnarios 

~ DESPESAS DE CAPITAL 

oo, 1 PREFEIIURA MUNICIPAL OE 80M JESUS 
020800 SECRET.MUN.OE INFRMSTRU TURA E SANEAMENTO 

1 ◄00 Obras de Con~ .• Comple Melhona de H~ P01111lli1~ 
16 Hlb<taçto 

◄~, Habl!açáo Rw,il 
510 Outre, traMle<etiaoc; de ~nios da Unllo 

00 Re<.u"oo Ord,naoos 
DESPESAS OE o.PI Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JESUS - PI 
LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

AN'E..XO DE METAS l-1~CAIS 

Tatal a..-a1 do P'rogramo: 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (t.DO 2011 • SltuaçitJ "m Jl/12/2021) 
2021 

..,__~ 
, - ~Da...,...HMn'ACIDNM.d~ 

El'I/-.JMSIJ c.J.MdO~m ProJAIN Fw,,çao s.uoFunçao Fo,,Grvpo FonCód,go c..&,Joc,0n.a 

0011 PRB'EJTUIIA ,.UNICIPAL DE 80,,, JESUS 
020800 SECRE'T.MUN.DE INFRA,.ESTR\JTUFIA E SANEAMEN TO 

14 10 ObfM de ConU __ Compl.~ Nelhofia de Habfta:~ ~•oputa,N-

16 HM>itaç&o 

-442 Hot,,t■ç.to Utb.,n• 
ou, Roeuf'I04 Otd1n1S00& 

oo ~ecu~ Ofdmlfi~ 
3 OESPESAS C~ENTES 

0011 PREFEITURA IIIUNICIP"L OE BOM JESUS 
020&00 5EcRET.MUN.0E tN~STR\J TU ~A, E SANEAMENTO 

U10 Obl-. de COnll . Cotno&.e. MdhoM de HaMa()Oe• Poo,u\l,K 
16 HaDrtaÇ,ao 

◄el H•bit~o urb&na 
001 Reeu~Oi O1<11nau01, 

00 Recu,~ Ofdif,.&"0& 
• DESPES..S DE CAPITAL 

0011 PREFEIIURA l,IUNICIPAl DE BOM JE6U6 
020t!OO SEC,'RET.MUN .OE INFRA,.ESTR\J T'JFIA E SANEAMENTO 

1 ◄ 10 Obtn d• eo,,g,_ Complo Melhoritl oe l•h11>ct:açóe1> Popula,e1, 
t 6 H4bftaç40 

~2 Habtteçao urwrw1 
s,o Outrus Tn1r1Sfe, l!ncrl1<$ de eonvie:nios da u n1,00 

00 Recu,aos Otd~no. 
CIESPESAS OE CAPII AJ.. 

Tobl a.,.a, do ~rograma: 

o 

5 

o 

Pa~580l 79 

VaAY 

101.091 .50 

◄08.365.00 

S1D.A57.50 

Pago 59<>119 

~6.300.00 

101 .,eo.oo 

1U.~2.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
EI DE [)JRETRlZE.'l ORÇAMENTÁRIAS 

ANE.'<0 DE METAS ~lSCA.IS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD020ll -Shuaçiu ~m Jl/12/21J21) 

202 1 

- ~----■..-aAWu.allNO 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
o:ioeoo SE~ET.MUN,OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMEN TO 

, ~50 lmc»An1açao e Amc,,l.de Sfltem•• oe Abtil,eom.,-.to d Ag u• 
17 Sar,oame.nto 

512 Sllneamento 8a11co Urbano 
001 Rec;ut&O& Ottftn.tno& 

00 Reeu,gos O<donanoo 
DESPESAS DE CAPfT AL 

0011 PREFEI I URA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020800 SECRET .MUN.DE INFRA-ESTRUTl!RA E SANEAMENTO 

• •so lm~aç&o e Aml)l.de s..temas de At>asteclmento d Agua 
17 Sanoamenlo 

512 SanNmM\lo BA•co Urbano 

520 Outras Tral\'1ctl9no~ de ~ Not. doe. E-!ol.)dor. 
00 ReCUf l06 Ord1nono. 

• OESPESA.S DE c ,PITAI. 

0011 PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020800 SECRET .MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

1 ◄ 51 E•ecu,ao <10 Slilema de e.om,,monto SaonAno 
17 SanuMento 

512 5.,, .. men10 BáSICO UINJO() 

001 Roc,,rsoo º"'"'"-
00 Re,wt&Ot, Ofd\naikM 

3 OESPESAG CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- Pl 
LEI DE DIRETRJZF.S ORÇAMENTÀRtA 

ANEXO DE ME.TAS PfSCAlS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U>O 2021 • Silu■çio em Jl/12/ltlll) 

2021 
OOt I PREFEITt/lU. MUNIClPAL OE BOM JESUS 

020IIOO SECRET.MUN.OE INFRA-€6TRUTURA E SA>IEAM&HO 
1451 E•ew~o do SIII-• de EauotatnfflO Sanltáno 

17 --
001 Recunioo 0<d1~0& 

DO R_,,_ o,m,.,,,. 
◄ DESPESAS DE CAPITAL 

0011 PREFEITURA l,IUNICIPAL OE BOM JESUS 
02080D seCRET.MUOI.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

1-451 &~ do Sitiem• de e.o-""""º S..lllnO 
17 sa_,, 

512 s.,,__,_,IO - Ulbaho 
510 OWnTram-..-de~<àU-

00 Afl<;\,R06 0<-
41 OESPeSAS DE CAPITAL 

0011 PREFEJT~ MUNICIPAL DE BOlol JESUS 
OlOeDO SECRET .MUN.OE INl'RA-E~TUAA E SANEAMENTO 

1 <453 ConalruçAo de Alom> s.,,..,,o 

17 --512 s.,,...,.,.,o eauoo Urbano 
001 Aecu,-orn,,u1.-

oo R..,.,,_ ~ 

• OESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020IIOO SECRET.MUN.DE INFRA-ESTRIJT\JRA E SANEAMENTO 

1-456 ~ulOi~o de LD<elr'a 
, 7 Sanewrtentu 

~12 5-'~ento IMleaco Urbano 
001 RewBC6 Onltn.,_ 

00 R....,,_ °'11m.,_ 

◄ DESPESAS DE CAPITAL 

o 

o 

5 

5 

Page 60ol 79 

Va.b, 

102.001,50 

407.U0,00 

10.371 ,00 

P•~6• oi 79 

92.600_00 

1.5116.800.00 

92.600.00 

1.020,91 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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l"REFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JESUS - PI 

LEI DE DlRITllUZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, Ml!.TAS I!. AÇÕl!.S(l.DO202I -Sltu•\'.6" l!m.31/12/2021) 
2021 

0011 PREFEIT\JAJ\ MUNICIPAL OE 80M JESUS 
020800 sECRET .MUN.OE INF"l'V,.E& TRUTURA E SANEAMENTO 

1456 Plano Mun..de Geâ.lneeg.de Re.lduoe. Sólldol,-PMQIRS 
17 &anuma.nta 

s12 s.n..,...-.to Baiuco u,uno 
001 Recu.raoa Ord1"4noa 

00 R~ On::tmanor. 

• OEsPESASOEC>.PfTAL 

0011 ~EITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
o~ SECRET.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

1457 c-~deP-•R--d•Aoia 

17 --s, 2 SanewnWlto 86&tco Urbano 
001 R_,,_Otcfln.,_ 

00 Reooraos Oronanoe 
3 OESPESASCORRENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
o,oeoo SECRET.MUN.OE INFRA-eSTRVTURA E SANEAMENTO 

f 457 Con&truçao de Poçoa e ReNrv•ót'~ de ÂQu• 
11 saneeftlento 

51) Saneamettto M.,oo Urbano 
510 Out,a .. Tr-an,;fa,-~M de Con.......,. da Unia.o 

00 Roanos O,din....,. 

• DESPESAS OE CAPll AL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020800 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E sANEAMENTO 

-~~ 

2.451 Manul:Wlç.&.o doa Ser,,.çoa de Ltmpaza Pl)blfea 

17 --s, 2 S.,e-'1en'EO Naco Urbano 
001 RncutSOllC>rda1tano& 

00 ~ec:ur-.o& Ofdin..-.oa 
3 OESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAl\l!ENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, Ml'.T AS E AÇÕES (LDO 21121 - Sltuaçiu cm 31/12/21121) 

2021 

_, ~-~~-...._DO__,_,. 

0()11 PREFEITURA MUNICIPAL OE 80M JESUS 
021100 SSCRETARIA MUNICIPAL 00 MEIO AMBIENTE 

1482 4Ql,Jl&l,çAo de Valculoe, uutt,noe. 41'4' 
18 Ge,;Uo A.mt,,e,uJ 

541 PtMeNl!llçAo e Cona.etV&Ç,&o -"tnblertta.l 
51 O Oltrat Tl'3n$f~Qa-,. de CClf!W:nJoc. da Unf.3.o 

00 RKU,gog Ordmanoc 

DESPESAS OE C-'IPIT AI. 

Otl11 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
021100 SECRETAFllA MUNICIPALOO MEIOA .. BIEl<TE 

2-480 >1'-,,ut«'~lto 4- AIN.de Preserv.e Defesa do lrill:8'0 Amtuenu:ii 
18 Ge<l&o An,b,entel 

S-41 P•~~o t:: C0n11.Cf'V11.c::AO Ambl'Cffl...t 
001 RC10J1fli0i Otdtn.!not. 

00 Pe<.Ut&Ofl. Ordln~ 

3 DEsPES-"S CoAREN TES 

001, PREFEITURA MUNICIPAi. OE EIOM JESUS 
021 100 SECRETARIA MUNICIPAL 00 "'EIOAM81ENTE 

2"'&0 M~ençao dn Atrv.de Prerserv.e Oefes.e do Meto Amb!en(e 
19 GecUlio AmbHtrtl.tl 

!">41 Pr-,v,,çAo e Conoe,v&ç8o Ambiental 
001 Recu~6 Otdin:lflOG. 

00 Rew,~ Ordlnario• 
ClESPE.sAS DE C-'IPITAL 

5 

5 

o 

5 

-o 

5 

Tocai Oenil do P'rograma: 

51.CJ<S.75 

10.209. 1• 

102.091 ,50 

._ 1es.1s1 .so 

Pace 63 ot 79 

Valor 

10,.091 _50 

1.oio_91 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE DIRETRIW ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO DP. MFTAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS [ AÇÕES (LDO2021-Shuaçiu em Jl / ll/2U21) 

2021 

l'foarliltDltale_lo 

NS4 ...,._~MOli~~,..•---.. 
Açóu 

En/da<Jo Urvd °'V4m Pro, Alw Fur,,;&, Sut>Fur,ç.to FOf!Gfllj)() FrNICódlfJ'J CotOQON 

0011 PREFEITURA MU~IICIPAL DE BOM JESUS 
0~0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENIIOI.VlNENro RURAL 

2515 Manutençio da& AtMd~e$ de o.reu Sarvtjrla 
20 A,in""'ura 

600 O!!feu Ag!Of)eGU4na 
001 R= Otdlnar1-05 

00 Recur&O!l 0«111111111>& 

3 DESPESI.S COARENTES 

001 1 PREFEITURA MUNICIPAl DE BOM JESUS 

020700 SECROARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 
2515 MonUl~çéo ón AOVldad~ de Delesa sanrttria 

20 Agnctllura 
609 Defeu Ag,()lleQJái1a 

001 Reeursor. Old111jr10S 
00 Reeutl.Ol 0«1"1anoa. 

• DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEIT RA MUNI IPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE OIRETR!Zfl_S ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MF.TAS FISCAi " 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD02021 • Siluação o,m ll/12/2021) 

2021 ..__~ 
- WTAow~mW;fffl .. -•nono 

A,6•• 
Er>1.- Utwd 01?m P"'I AlN Funçlk, SubFu~o For>G,wx, FonCé>dlf10 e.,_,. 
0011 PREFEITUFV. MUNICIP"l OE BOM JESUS 

0~500 SEC".RET AR"' ... ~ICIPAL OE "5SISTÉNCIA SOCl"1. 
2503 Ap0to k AtMdadea r,o CM,lpo 

20 .o.gna.lflHa 

60S l\oaatet.11"'11onto 
001 Rec;ur506 Ofcün4nol 

00 Recurs.os. Qfd-1n11noc 

3 DESPES,.SCORRENIES 

0011 PREFEllURA MUNICIP-L DE BOM JESUS 

0 20500 51:CRET,&,R I.I. MUNICIPAL OE "8SISTÉNCIA SOCIAL 
J 503 .,polO k Abvldadn. no Campo 

io Agna.ttun1 
505 .6.b.uteomento 

001 ReçU1',;.o. Otdm41101, 

00 Recu~&<K Ord,n.anoa 

OESPESAS OE C.o\l'IT"L 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

020700 SECRET -'RI" MUNIC1PAl OE OESENVOl VIIIIENTO RURfJ. 
1507 .,QtJrli~D dtt Vefcul06 

20 ~Q•K;I.Alura 
605 -'bat.tecsn,eNo 

520 Ol.l'lr 85 T rRn516'M1CtM de Cõn\MnlOG d OG &moo, 

00 RCGl.l/'M.1& Ordtnt111no1 

◄ DESPESAS DE C J\PIT AL 

5 

5 

Pao, 6~ oi 79 

Vak>r 

58.192.14 

1.070.91 

Page65ol 79 

1.010.91 

Jl .040.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA -

AN EXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÓl'.S (l..DO 2021 -Situaç. ém 31/1212021) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNlctP ... L DE eo .. JESUS 

020700 SECRETARIA MUNICIP"1. 0E OESENVOLVIMENTO R URAL 
1500 M•nutenç-60 de• At:v. de Pt'Oduçao e Atrre•ec:Ml'lentO 

20 ~gnculu,3 
d05 Abat.eomento 

001 ~IKl.ll'aO& OrdtnMto& 
00 ROICuf"90& Ordlneno& 

3 OEsPES-'S CCIR'<ENTES 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 80M JESUS 
020700 SECRETARIA MUNICIP"1. OE OE6ENVOLV1MENTO RURAL 

2500 M.anuten,;:6o cta. A.trv. de P1oduç.lo o Abnteeimefflo 
20 Agnc:ulture 

605 AoeMocJtnf'lf'ltO 
001 Recuraioao,~ 

00 R9Ct.lf'&ol& Ordlnano. 

• DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA M UNICJP"1. DE BCM JESUS 
020700 SECRETAPIA MUNICIPAL OE OEsENVOLVIMENTO RURAL 

2'500 Manufenç.Ao dn Arrv. de Produç.ao e Abalil:eclfflento 
20 Agrkul:ur.a 

605 Abatitee,wn.e,,to 
520 Oucra• n -aNte,6ncin cse Conwn.oa doa E-atado& 

00 R..,..,_ ~ 

4 DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEllURA MUNICIPAL OE B OM JESUS 
020700 SECRETARIA MUNICIPA L OE OEsENVOLVIMENTO RURAL 

"""-Dllqlo 

2503 - -- "° C.,,,,1)0 20 Ag11C<Aluno 
605 Abaaeem,.-:o 

001 Reour505 Ofderltnol 
00 Rew,..._a,.,,.,.,_ 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE OIRETRIZF ORÇAMFNíÁRIAS 

ANEXO DE METAS FTSCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021- Silu çiu em Jl /12/2021) 

2021 ---~_.,..,....,.,~ 
E111tdade Unid Oiy.1m PIDJ Al'rv Fur,çau Su/JFunçlo FooG!upo FonCódigo C'~ 

0011 N~EFBTlJRA MUNICIPAL ri BOM JES\J6 
020700 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RiJRAL 

2!>46 Dolçào de fe,ramenia agrfcdn 
20 Agrlwlura 

fi08 P,omoç.ao tia Plnd~ Agrcpecu!na 
001 ROCU1$06 OldlMIIOS 

00 R~ Ofdlnanos 

3 OEsPESAS CORRENTES 

s 

5 

o 

5 

Page 6óaf 79 

1.S06.33S.7S 

UD .. 3◄6., .-eO 

570.3511.05 

1.020.9'1 

Paiie 67 oJ 79 

Vw 

1062,73 

l.062,7l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 
LEI DE nmETRlZES OH<,:AMENTÂRIA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, M!T AS E AÇÕES (U>O 2021-Situ■~u cm 3t/12/:2U21) 

2021 

Açóu 

Enl~ Ur\ld Or;;,m Pro! AJIV FutlÇJlo SUOFuflflo FCI\Gruw For.Cód90 C.aJeQCN 

0011 PREFEllURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020700 SECRET AAJA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAl 

1530 AQulliç'o de Pa<rut>a Mecartlca 
20 Ag~CIÀU<a 

~ E>te~ R<nl 
510 OutrH Translerb>dn de COIM!n,m; da un1ao 

00 R,ecurto$ Otdlnanog 
DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
020700 SECRETARIA MUNJOPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

1531 ~Qll!llç8o de T11110res e Equ1pament01 >.grlcolaa 

20 AgncultlA 

606 Ertenúo Rinl 
510 ouua, iranlifeih>aas de ~n10G da Un\ao 

00 Rec.ur10& Old11ono. 

DESPESAS OE C'i'ITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LF.I DE fJIR ETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANF_Xo DE MF.TAS FISCAIS 

Tolal Ou do P'rooramo: 

PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO202I -Situ11çiu cm 31/12/2021) 
2021 

,.__DnalGlil 
- e..,-AODMA'lllllDADUrDa PIIIIMCIÇAOA ...,,_ 

Aç6•• 

Ef'lda<Jo V""1 Q,çdm Pro, AI"' F_, SubFunç.!o Fo,>Grupu FunC0</90 ColOQO<"' 

0011 PRS'EITlJRA MUNICIPAL DE 801,1 JESUS 
0:10700 SECRêT APIA MUNICIPAL OE OESENVOI.VlMENTO RURAL 

1505 Pn,jo<oo EOl)e<IM de p,-_ç:10 AQrc,peçu.,I• 
20 1'Qnw!Me 

60e Promoçlo da Produ~ AgrDPDOJâtla 

001 Raeu"'°' Otdir,""°5 
00 Reeurtl,O!, Onf,nanog 

◄ DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
0:>0700 SECRET .. RIA MUNIC1PAL OE DESENVCX.VIP,IENT O RURAL 

2508 DIGtnbu1ç.Ao de Semenl.K e Muda!. 
20 A.gnQAIUfO 

E.08 PrClfftOÇAO da PrOduç,&o Ao,roc.,,ecuAna 
001 Recura,Of, Ord1ntinos 

00 Roc.ur.o. 0-dmaooa 
3 DESPESAS COl>RENTES 

0011 PREFEllURA MUNICIP"-L DE BOP,1 JE SUS 

021300 SECRE'l .MUNICIP"1. OE OESENVOI.-ECONOMICO E TURISMO 
2060 Monu1ençao d.,. AçOet, de Apo,o 6 "IM<lede lnduSl"'I 

22 lnchl.ina 

661 Promoç.lo lnduetr>• 
001 Rll!ICOf'SOS Oro1~00& 

00 ~CCUflOa Ordlf'anoa 

3 OESPESAS CORRENTES 

o 

Page 68of 79 

V.wr 

13&.900,00 

165.200,00 

lU.100.00 

Paae 69 ot 79 

1.011l.111 

13.111.119 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ÂRIAS 
ANE O DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LD0 2021 -Sltuaçlu cm Jl/1212021) 
202 1 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
021300 6EcRET.MUNICIPAI. OE OE6ENVCLECONÓMICO E TURI~ 

2060 ....... e,,ç60 doa ~ •• Apolo à-· 1-.ilol 
2l .._... 

061 """"-'""""""' 
001 RKt..nOa~ 

00 Roeuf'IOS Ordirwlnoa 

• OEsPESAS OE CAPIT AI. 

-.-~ 
- -,OAO-

Pro/ N N Fcmç,!o SuoFunç41o F~ FonCédigo e.,_,. 
0011 PREFEITURA MUNtCIPALOE BOM JÉSUS 

021300 sEmET.MUNICIPAI. OE OEsENVOLEcoNóMICO E TURISMO 
2sec Manvtenç:ao ctoa ~edd de Apolo 60 T~o 

23 COm•ao • ~ 
605 TUMM0 

001 R_,,...Q,dir,.,_ 
00 R.......,.o, __ 

3 DESPESAS CORRENTES 

0011 PREfETURA NUNtclPAL OE BOM JESUS 
021300 SECRET.MUNICIPAI. OE OESENVOLECONÓMICO E TURISMO 

2580 Monutançao-AlMdllda<la-•o Turi&mo 
23 CGm"1:ic> • Servtços 

695 T..-..mo 
001 R..,.._ O<d,nillioe 

00 Reanao Ordinario< 

◄ DESPESAS DE WIT Al 

..... 
5 

11110 nr~rmii 

~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .TESUS - Pl 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FTSCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (1.DO2021 -Siluaçá<J cm 31/12/lUll) 

2021 

... -AoW.A,---.DIJ~OC:CM--. 

001 t P~EFEITURA '-IUNICIPAL OE BOM JES1JS 

020200 SECRET 'IRIA Ml.rnlCIPAL CE AOMINISTR,ÇÃO 
15&4 MillhUtenv,Ao dali •~ de A.polo .a Ao._.iddide Comi!:t r;I~ 

23 Çom,ttCIQ e ~ 
69t P1om0ylo Comen:.tal 

001 Roeu"'°" ord'ínafl(IIG, 
00 R~ Ol'dlnâJ"lc:Ji& 

3 DESPESAS CORRENTES 

001 1 PFIEFEITURA MUNICIPAL OE SOM JESUS 
020200 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO 

;)58.A Maoutençao cs.n. Açõtf9 de A,:,,c:ao a A.tMdaOI!! Con,~ci.al 

23 Com~ o Serv,ços 
'S91 P1 °'"oç:M) Comeu:.l,al 

001 Rec:ur5,0i. Of<Jtn&nos 

00 Ree.urt.04 Ordlftan06 

• OESPESA.S CE C"-PITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIP•L DE BOM JESUS 
021"300 SECRET .MUNICIPAL OE OESENVOL.ECONÓMICO E TURISMO 

2'583 Manu1ença.o das A.tMOadea da Seaetar\e 
2 l corn•c10 • Se~ 

591 Promoç&o Comerctel 
001 ~~ Ordtnános 

00 R:ec.u.-~ OfW\6110I 

3 ClESPESAS coRREN T ES 

Page 7001 79 

1.020,9:1 

20Alt,19 

1.020,D1 

111r1n 

1.0 20.91 

5 IJ9.865J2 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI 
Ll:I DE DlRETRlZES ORÇAMENTÂRIAS 

ANa:o DE Ml-..iAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U>O 2021 • sttuaçio em Jl/12/2021) 

2021 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

omoo se~.MUNICIPAI. CE CESENVOL.E~MICO E TURISMO 
2S53 Menu\lllÇ6o dn ÀINldadel dl sec:rm111 

23 Can~•~ 
691 P111111oçao comerciei 

001 Recur'°' Ord<n6rioa 
00 R~ OrdinMla6 

_. OESf>ESAS OE ~ITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
021300 ~ET.Mllt-llCIPAL OE OESENVOL.ECONÔt.llCO E TURISMO 

1~ M1™~c1M~ de Aj)CIO à.AIMdadt! corn..-Qfl 
23 Com~ e~ 

691 F'ramoç&o Colllerml 
001 Recut110a Ordlrlklol 

00 RIICUIC6 OrllllarlOII 

3 DESPESAS~TES 

0011 P~IT\JRA NU ICIPAI.. OE 80M JESUS 
021300 SECRET.MUNICIPAI.. OE CESENVOLECa-lÓMICO E TURISMO 

2:,&4 Manutenll'O clH ~ d~ 1'00!0 i A!Mdade Caméra.11 
2l Como!tdo@ ~ 

681 Promoç&o Comeraal 
001 R«u11o6 Otdinàno6 

00 RIIClROS Ordlnllrioc 

• DESPESAS OE CAPITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
EI DE DIR º11UZFS RÇAMENTÁRWi 

ANF_XO DE METAS FTSCAIS 

Taal Gtnl do,.,.._: 

PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO 2021 • Slt.uaçiQ cm 31/12/2021) 
2021 

Arõu 

Ell/dilde Unld o,.,..m Pro, Altv Funçlo Sub.Cu"fllo FonGtupo FonCôd,go C.~a 

0011 PREFElTUAA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020200 SECRETARIA IIIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2592 Ma!IUlençAo ~ Sel\l.de Tran&.Oe Sinal ae TV 

2'- C<,11,un~ 
721 Tdecomunicaç6"' 

001 RecutlOli Ord111M10& 
00 Rec\JfllOS O!Orlanos 

3 CESPESAS CORRENTES 

5 

s 

5 

Me/11 

5 

TDl:lll Otnl do l'rograrra: 

Page 72ol 79 

5.10<1,57 

S. 104.55 

1.020,91 

Page 73 of 79 

Vwr 

9&250.91 

18.2511,11 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::= - ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BOM JESUS- PI 

LEI DE I>rR.ETRIZES ORÇAME NTÁRIA 
ANE.'XO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situ ■ çi<J em Jl/ll/2021) 
.2021 

~~ 

..-,. __,.Aosia&ATMDMl!la•~-Olrl'allCICIDiMNDI 

Ar6u 

Enlel- :JnJd o,..,m Pro,,..,,. Funçao SubFunç<!o FonGropo FonCé<l,go e.,-.,. 
0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

020a00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAi,1ENTO 
1611 Con.iruçao OU Rel'Offlll de Pon!M e BuS06 

26 Trenepono 
782 Tra.._,.. Rodov~lo 

00 1 Racu"°' Otd•nAno& 
00 Roeu~ Onlonanos 

DESPESAS OE C~IT Al 

0011 PREFEITURA MUNICIPA.l OE BOM JESUS 

020IIOO SECRET.l,IUN.OE INFRA-ESTRUTIJRA E SANEA1,tENTO 
1617 lm~ de Sem#OIOl 

26 Tran5C)Of'lr 

782 Tr•~e ROdr,vs.&no 

001 Recuttot Od1r1,d1l0& 

00 Recur'°' Clfdtn.anoa 
3 DESPESAS CORRENTl:S 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
020800 SECRET.MUf-1.0E INFRA-ESTR\JT1JRA E SANEAMENTO 

1617 lrnplantaçao de Semáfou,, 
28 Traneoorte-

78, Transporte ROdov!Mlo 

001 Rcçunios Ordlrulnos 
00 Recw1ot. Ord anoo 

4 OEsPESAS OE C~IT Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
Ll:.I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE 1\.-fETAS FTSCAIS 
PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (l.D02021 -Sllu■çk em31/l2/2021) 

2021 
0011 PREFEJTURA MUNICIPAL OE 8OM JESIJS 

020800 SECRET,MUN.OE INFRA-E:STR\JTURA E SANEAMENTO 
2610 eon- oe e-.. Mun~ 

26 r,....,_,. 
1112 T-,. Roei""""° 

001 R...,.,,_ Otdinllno9 
00 ABQUt9D& OtdNnos, 

3 DESPESAS CoRRENTES 

0011 PREAêlTURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 
ll20IICO sECRET .MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E ....,.EAMENTO 

2610 ~dosEot,wn Mun....,.;. 
211 Tran-.,on• 

762 T.-.-tct Roei-., 
001 R_,,_o,_ 

00 Rewt,;o$ 0<""1-

• DESPESAS OE CAPfT Al 

0011 PRf,; FEJll.JAA. NUNICFAL OE 80M JE6US 

0201100 SEO'IET.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 
251 t Manut...,ç.ao do Te1m1f\at AodCM~ 

26 T-• 
1112 T-Pad-o 

oo 1 Roc:ur.as Otdln4noa 
00 R"""""4 Orma,_ 

3 OESPESAS CORRENTES 

0011 PREFEITI.JRA MUNICIPAL OE B°"' JES'JS 
020800 SECRET .MUN.0E INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

2611 M"'1Ut~<IO Te"'1N Rodovl6n0 
26 r,..,_,. 

762 T,.,,.._,. RadOYIM>O 
001 Racur-.oa Ofc:ltt1"'°"' 

00 Rec:4.,1,-..0. O'dãnancx 

• OESPESAS OE ~ITAL 

5 

5 

5 

Page 7' oi 79 

V..br 

1.020,91 

16.520.00 

Hl.520.00 

Page 75ol 19 

2.041 .92 

3.062.73 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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B 
o 

1 
7) 

1 

AçõH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE META FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Sl1u.açio em 3J/ 1l/2021) 

2021 

En/Ulldo Un/cJ O,,.,m 

001 1 PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS 

021!Xl0 SECRET.MUN.OE EsPORTE. LAZER E JWENTUOE 
1650 Conolr .. Rd, e Aml>l de 0<11drn Esporthr.,. 

27 Desporto e Lazc, 
812 ClesP<J110 Coml!nlláno 

510 OUIJlK TranGle<h"'"'" de Como!nloo da Unl!o 
00 RewBOO Or<llnarios 

• DESPESAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
021000 SECRET.MUN.DE ESPORTE. LAZER E JINENTUDE 

1651 Con51Ju~. Ampl.e Rei. da Cempoo de Fuhtbol 
27 Desporto• Lazer 

B12 Oeaporto ComunUáno 
001 Recurso& Ordlmlnoa 

00 ~eeu,"°" ôd1n~005 

• DESPESAS OE C~PIT AI. 

001 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
021000 SEcRET .MUN.OE ESPORTE. LAZER E JUVEl<TUOE 

1 ~ 1.,.p1an1ayao de lum..,ç6o S...r no& GiMBIOC Poitew,ortNO'S 

,7 Oeaoc,,1oeL.azer 
812 ~o con,unl!4no 

001 Rt!Wnsos O<~nilnOl!I 
00 Reco~ Ord"1anoo 

4 DESPESAS DE C.o\PIT AI. 

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETIUZES ORÇAMENT ÂRIAS 

ANEXO OE METAS FJSCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (U)O 1011 -Sfcuaçiu - 3l/l21282I) 

2021 
0011 PAEJ'EJTURA NUNICFAL CE BOM JESUS 

021000 GECRET.MUN.DE E&PoRTE. LAZER E JUVENTUCE 
1655 Conlll'U~de1.m1af1'1.aaoe~o 

27 ~-1..»er 
41·12 ~OCom.~o 

001 Rec-.ut"M)Côrdln.6nO& 

00 R-~ 
• OESPESAS ClE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL CE BoM JESUS 
021000 6ECRET.M~.oe ESPoRTE LAZER E JVVENTUOE 

1&56 AQuiolç,lodoA...,.,...P_., 
77 o--lD•t..azer 

1111 ONpau, ec,,,,_..,o 
001 R-~ 

00 R~ Of~ 

• OESPeSAS OE CAPITAL 

0011 PREFEITURA MUNICIPAL CE 1101,t JESUS 
021000 6ECRET .MUN.OE ESPoRTE. LAZER E JUYeNTUClE 

2650 ~~---27 ~ ....... , 
811 ~oCam~a 

001 "~°'-

0011 PREFEITURA MUNICIPAL OE 110M JE SUS 
021000 IIECRET.MUN.OE ESPoRTE. LAZER E JUVENTUOE 

2650 -.....,çao---e_,,.,. 
V Oaoc,om, o Lazer 

00 R ~ Ordlnanoe. 
3 DESf>ESAS~TES 

1112 0oopanoec,,,,..-io 

001 -~ 
00 R~ Otdlnano& 

• CIESPESAS OE CAPITAL 

5 

5 

5 

5 

5 

Page76of 79 

Valor 

C2.508.80 

1.0,0,.91 

2 .0U.82 

711 ,231 ,45 

20..418. lO 

an..J11,a 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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---~ 
- ~•wa 

Ar6u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM S PI 
1 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

E AFIAIS 
PROGRAMAS, MET E A Õ (U)O 1011- SIN lo em 31/U/lOll 

2021 

Eivmde Uni!°'?ffl Prq,AfN. FIK,plo S\bFunçlo F~ FOIICddoo ~ 

0011 PREFEITURA MUNICfAl ~ SOM JESUS 
021<n:l SECRET.MLtHlE ESPORTE. LAZER E Jl.lVFNTU~ 

2660 ~de A!Mdadetpara o Ltzer eomununo 
17 Desporto e Wl!r 

813 Lazer 
001 RectncC OtdMnol 

00 Rtanos Ordlleno. 
3 ~SPES>.s CORRENTES 

Page78c'79 

Vabr 

8.75Q,70 

................................................................................. , ............................................................................................... . 

Total Otnl do Pn,p111; 1.750,70 

PRERITURA MUNIOPAL DE BOM JESUS· PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

ANEXO DE METAS PISCAIS 
PROGllAMAS, MIT AS I AÇÕIS (U>O 2121 • Snaçio m 31/l2/2021) 

20.21 ......_~ 
- Mtal/A DI ~ 

~ 

~ ~~ P,ri.A/lrl. Funplo ~ FVRGIWo Fl/lf/Côditp c.a.p:,111 

0006 FVNOO ce ~ 00 MUN. oe BOM JE&US-BOMPAeV 
0:11200 RJN00 PflEV.DO MVNICIPIO OE 80M .au&-80NPREV 

1123 PlllnoftnMdli~-~~ 
• "-"9do.0..D,oMcil 

W1 ~•~doRPPS 
410 "--~IIDRPPS•Pllna~ 

DO "-0llllnnJe 
li RESERVA OE CONTING&laA 

0011 ~ MUNICIPAL OE BOM JESUS 
()29IIOQ RE&ERVA IE CCNTNGENaA 

211811 ,_..,..,..o..io. ...... . ~. ~ -~·~ 001 ~Or~ 
DO ~Onllnlrio& 

8 RESERVA CE C0NTINGa.aA 

w.. 
o 

o 

Page78d79 

1.-400.112.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2021 

RF lLRF, art 4o, § 

PASBJVO$cotnGEN1ES 

~ 
PASSIVOS CCMlNOE!'-iTF.S 
Dc1111111w Judim11 
Dívida§ mi PrOl:Ciill de Ri:canhttimcnto 
Avii, e <hrlntiu ~ccxli.us 
AS5UIIÇio de Puli\llJS 
,uwlimciu Oivcrw 
Oltr06 Paiiivu. Cmtingm~ 
SlBTOTAL 
DEMAIS RISCOS nscAIS PASSIVOS 
FMlrl?C)do .\nCWMÇio 
RC11ihli?O de Triblla I Maiar 
Oi Sl:repinçja ilc Prujc;õcs: 
lWO$ ~ Fisais 
SUBTOTAL 
TOTAi. 

PllOVIDklAs 
o.ar.o 

155.000.00 . .\bcr1url de Ctêdllo$ Adigoaai1 a putlr do '411~ 

50.000,00 lammto da Rcsava de Conrintênci.a. 
8.UUO.W 
11.000.00 

110.000,00 
110.000.00 
"41.000.00 SUBTOT.o\L 

11 O 000.00 . \bcf111J1 do Cttdisoa .o\dicionàs • partir Jo -
10.000.00 WDmlo de l'bpcai DiKricillllin;u. 
S0.000.00 

229000,lJO 
399 000.00 SUBTOTAL 
II-W.000.00 TOT:\L 

FOJ\iE: SCPI. PPA (1.2S.2S.14J. PR.EFEmTRA MU 'ICJPAL DE BOM .11:SUS. O.wbora da emlMio: 1 l/mar/2020 ISh e Stm• 

Page 1 ofl 

RS l,UO 

ISS.000,00 
50.000,00 

11.000,IJO 
1.000,00 

110.000.00 
110.000.00 
"41.UOO,OO 

110.000,00 
10,000.00 
s0.000.00 

??l>.000,0!J 
39').000.00 
8-I0.000.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


